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PROCESSO LtC|TATORtO flo 11/2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação

iDENTIF|CAçÃO: D.L. no 02t2O24.

LEGISLAÇÃO: art. 75, Lei Federal n 14.i332A21.

OBJETO: Contratação de bat DC, para auxilio nas
atividád ês de Secretaria Mu ais dêpartamentos

Semeondo DesenvolvimenÍo
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00139124 DELOIR JOSE DE MORAIS
Descriçâo

Locação de sistema para uso de soÍtwares do ADOBE ACROBAT DC

Data

20t02t2024

Poder

órgão

Sêlor Solicitântê

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Administração
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
28 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Observação
Processo paía conkataÇào de servico especiâlizâdâ em locaçào de sistema, visando a implânlação do sistema - softwares do ADoBE ACRoBATDc' para ser usado durante 36 mes;s, o pagâmento será ânúatmente, e páoerã ser proÍrogado o pÍazo de 36 meses coníorme lei federal 14..133 econtralo assinado.

em Cód. Produto Oescrição do produlo
v Oescriçáo Detêlhada do produto

unidade Qtde Qtde Rec. C.Custo Centro de Custo
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AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
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20t02/2024

Quadro de Cotação - 00139124

Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário PreçoTotal

PÍoponêntê_7921 Proponente_4604 Proponente_6322
004.016.075 PROGRAMA ADOBE ACROBAÍ DC

QTD

3

Vencêdor(es)

4.200,00 12.600,00 4.613,00 13.839,00 4.260,66ô 12.78Í,998 7921 12.600,00

Valor Total da Cotação: 12.600,00

_Egtg.g?9_!.9_?!"o_pon_ente-s.Paft icipantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO Cr10,1,1,,

mrwcamposdeJul lo, mt.gov.br

TERMO DE JUSTIFICATIVA

Objeto: AquisiÉo para uso de Softwares do Adobe Acíobat DC, para auxilio nas atividades da Secretaria
de Administraçáo e demais departamentos.

Fundamêntação Legal: Dispensa de Licitação com enquadramento da aquisição ora pretendida na
hipótese pÍevista na Lei FedêÍal no 14.1332021 - Nova Lei de Licitações e contratos, em seu art. 75, inciso
ll, combinado com o § 1o, incisos le I, do mesmo diploma legal, opta-se pelo processo de Dispensa de
Licitação em razão âo contrato.

O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no ârt. 75, inciso ll:É dispensável a
licitaçáo parâ contrataÉo que envolva valores inÍêriores a R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;

Nas palavras do doutor Marçat Justen Filho (2004, p. 236),

não justifica gastos com uma

se frlia
rrência, tomada de preços
contralo. A lei detemínou

is às peculiaidades do
mars simples serão as

quanto menor for o valor

Aquisição de locaÇâo de
Administração da cidade de

la SecÍetaria Municipal de
os de Júlio/MT tem por Íinalidade a im çáo do sistema dos seguintes

lemas, mas não se limitando

Recursos princtpars

Edite texto e imagens e re
Converta PDFS e exporte-os para

Assine documentos, solicite assi
Trabâlhe intêgrado a aplicativos

em tempo real

365 e o SharePornt
Rêât Íibua licenças no Admin Console online ,
Ed ie pára rernover permanente nformaÇôes confidenctais de pDFs

Colete ássrnaturas elelÍônicas de qualquêÍ pessoa que preencheí um formulârio onttne
Adicione um
da Web

logotipo para peísonalzar conkatos e líansforme rapdamente íoímuláíos pDF em Íormulános

Íenha acesso a suporle técnico avanÇado 24 horas (ontine)
Enlre todos os recursos (interaja com POFs, crie pDFs, edite pDFs e compartilhe e assine)

Oo Preço

Mediânte préviâ pesquisa de pÍeço rcalizada pela Secretaria Municipal de Administraçáo, foi
analisado mediante a comparação com os pÍeços praticados pelo próprio foÍnecedor junto a
instituições públicas, obtiveram-se as seguintes aquisiçóes do item:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-OOO -Fone (65) 3387-2800
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DescÍição: Programa Adobe Acrobal DC - 36 meses
Fonte Local PreÇo OrÇado (Pa.a 03 ticonças)

BUYSOFT DO BRASIL LTDA
0NPJ 10 242721|00A1-61

R3 4.200,00
R! 12.600,00

FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO
PREGÀO ELÊTRONICO

14t2023
R§ 4.6í3.00

R§ 13.839,00

PREGÂO ELETRONICO
321t2023

R3 4.260,67
Rt í2.782,00

Da Ventajosidade

Segundo MarçalJusten Filho o princípio da vantajosidade consiste em:

A vantagem caracteiza-se como a adequação e salisfação do interesse
coletivo por via execução do contrato. A maior vantagem possivel
conÍigura-se pela conjugação de dois aspec,os lntêr- relacionados. lJm
dos ângulos relaciona-se com a prestação a serexecutada por pade da
Administração: o outro valor vincula-se à prestação a cargo do
particular. A maior vantagem apresenÍá-se quando a Administraçâo
assumir o realizar a

se obigar a melhor e

menos onerosa e o pafticular
ta prestação. Coníigura-se,
. A maior vantagêm
e maior benefício para a

de riscos será opcional nos
bilidade de licitaÇáo, quando a

star a necessidade de estudo
dãmente justificado nos âutos

os dizêÍ que a vantajosidade abrange
r pela busca da satisfaÇão do interesse

dever de
a realizar

A contrataçáo di o rilo comum,

Art. 20, § 3" da ela
seguintes casos: lll-
simplicidade do objeto o
técnico prel iminar e análise

Diânte do conceito do
a economicidade. mas náo se li
púbico atrâvés da men

mitâ

m a contrataÉo

Assim na co econômico onde o
sistema proporciona, trânsformaí os documentos pDF em RTF e aÍins. FÍisa-se por opoíuno, que os
programas da Adobe sáo os mals utilizados pelo meÍcado da midia pêla suâ eÍiciência e acessibilidade,
bem como, compatibilidade com progrâmas de outros fornecedores o que facilita a continuidade e
aperÍeiçoamento do trabalho.

Diante do acima esposado vêÍiÍica-se que a opção pela escolha da contratação da empresa, se
amolda ao princípio da vantajosidade restândo demonstrada a otimização dos resultados êconômicos com
ênfâse nâ minimizaÇão dos custos sem comprometêr os padrôes de qualidade onde sobejamente veriÍica-
se elementos nêcessários a satisfazer o inleresse público.

Da Previsão Orçamentária
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Dotação 65

Elemento de Despesa 3.3.90.40.0í.00.00.00 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,r3r.r,,i,

www.camposdelullo. rrt.gov.br

DisposiçÕes Finais

conforme supramencionado, a secretâria Municipar de Administração do Município de
campos de Júlio/l\rr, considera a cont'alaçâo da empÍesa conforme especificaÇões acima delineadas a
BUYSOFT DO BRASIL LTDA - CNPJ: 10.242.721!0001-61, vator para í2 meses R$ 4.200,00, vator
para 36 meses R§ í2,600,00 como a proposta mais vantajosa e economicamente viâvel, capaz de
atender os intêresses supra-individual da administraçáo pública.

Campos de Júlio/MÍ 20 de ÍevereiÍo de 2024

ão.

CáÍíPIOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,)00{.)zwww.camposdeiulio. mt.gov.br

TERMO DE REFERÉNcIA

1. DO OBJETO

í.1 AquisiÇão pâra uso de softwares do ADOBE ACROBAT DC por 36 meses

2. DA JUSTIFICAÍIVA

2.1 O presente TeÍmo de Referência deslina-se à aquisição para uso de softwares do ADOBE ACROBAT DC complelo para
atender as necessidades do departamenlo de licitaçáo (APLIC), e demais departamentos, que é essencial para lrânsfo.mar os
documenlos PDF em RTF e afins com caráter de !lE§E{gÁ. Frisa-se por oporluno, que os píogramâs da Adobe são os mais utilizados
pelo mercado da midiâ pela sua eficiência e acessibilidade. bem como. compatibildade com programas de oulros íornêcedores o que
facilita a continuidade e apeíeiçoamento do lrabalho.

Diante disso para conlinuar desenvolvendo a prestaçâo desses serviços, que é trabalho rotineiío e fundamental da área.
indicamos a ôecessidade de aquisição das licenças de uso dos programas elencados. Ressalla-se quê, a alternativa faz-se necessária
a aquisição de no minimo 03 (três) licenÇas do soflware adobe acrobat OC pâía os servidores que desempenham o trabalho.
quantitalivo para comtemplar toda a equipe.

3. DA LEGTSLAÇÃo aPLtcÁvEL

3.1 Será adotada a Lei Federgl
19'l.lodos da mencionada Lei.

seu art.75, o com o § 1o, incisos le ll, e aíl

4. DAS ESPEcIFICAÇÕEs E QUANTITAT

4.1 Na labela a seguir constam cód
ser adquirido

e valores de referência do programa a

4.2 Trata-se da contrataçáo de pessoà juídbà especlálÉada para prestaçâo de sêrviços (locaçáo de sislema) visando a
rmplantação do sistema dos seguintes temas, mas náo se limitando:

Recursos píincipaisl

. Edite texto e imagens e íêoíganize e exclua páginâs em um PDF

. Converta PDFS e exporte-os para Word, Excel e PowerPoint

. Assine documenlos, solicite assinaturas e monitorê as respostas em lempo real

. Trabalhe integrado a aplicativos empresaÍiais, incluindo o l,IiÇrgsofl 365 e o Sharepoint

. Reatribua licenças no Admin Console online

. Edite para remover peímanenie iníormaçóes confidenciais de PDFS

. Colete âssinaluras eletrônicas de qualquer pessoa que preencher um formulário online

. Adicione um logotipo para personalizar contratos e transÍoÍme rapidamente formulários PDF em formulários da Web

. Tenha acesso a suporle técnico avanÇado 24 horas (online)
Entre todos os recursos (interaja com PDFs, crie POFS, edite PDFs e compartilhe e assine)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO tr,r0n/)S

www.camposdejulio. mt. gov.br

c) O prazo da preslação de serviços (locaçào de sistema) pode seí prolongado poÍ maror tempo/anos, havendo íealuste ho
valor conforme conlrâto

PROPOSTA

5.í A pÍoposta, que compreende a descriçâo do material ofertado, preço unitário e preço total, deveÍá ser compalível com este
Termo de Rêfeíência, bem como âlendêr às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaçóes do malerial dê forma clara. descrevendo detalhadamente as caÍacteristicas do produto oíertado.
incluindo especiíicação de marca, procedência e outíos elementos que de íorma inêqulvoca idenliflquem e constatem as caracterlsticâs
dos serviços,

b) No preço oíeíado deverão estaí incluldos ainda lodos os custos diretos e indiretos, seguro, tributos, taras e outras despesas
que incldam ou venham incidir no fornecimento e disponibilidade dos serviços.

c) O Pedido de compra vai ser gêrado anualmente, conÍormê contrato.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORÍüA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6'í. Os seNiços §erào entregues de acordo com as especiíicaçóes deste Teímo de Referência, nas seguintes condiçóes

a) Será entregue medaante link de acesso para serem instâlados os Soflwares, §erá encaminhado nos e-mâils cadaslrados
dos servrdores de Campos de Júlio - lVlT.

b) O prazo de execução dos kabalhos serâ de 36 meses (03 anos), após a assinatuÍa do contrato, o pagamento será efeluado
a cada 12 meses de prestaçáo de seÍviço, reÍerent€ ao valor RS 4.200,00/ano, totalizando R$ 'l2.600,OO irês anos (03 anos)

d) Os serviços deverão se

6.2 Os serviÇos serâo Éc€bid
especificaçôes constantes neste TeÍmo de

6.3 A verificaÇão da
panrr do recebimento provtsóÍio
mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fat

7, OO ACOMPANHAMENTO E OA

7.1. A fiscalizaçáo dos serviços
designado para tal finalidade, ôos termos
ocorrências relacionadas com a execuçào e d

7.2 A fiscalização acima menctonada

de sua conformidade com as

de até 3 (três) dias úteis, contados a
Niços serão íecebidos definitivamente.

ampos de Júlio será exercida por pÍofissrona
alinea a), anotando em registro própíio todas as

ularizaçáo de falhas ou defe(os observados

ilidade da CONTRATADA, inclusive perante teÍcêiros
Íedibitórios, e, na ocoffência desta, não implica enl
l1O da Lei no 14.13312021

por qualqueí irregularadade, ou ainda, resultante
corresponsabilidade do Municipao de Câmpos de comoa

7.3 O prof ssional desEnado Acompanhârá o serviço. cabendo-lhel

7.4 A coníêrência qual itativa dos sorviço§, íscusando-o(s) caso não esteja dentÍo dos timttes das especificaçóes técnicas
desse Termo de ReÍerénciâ:

7.5. Prestar ao íornecedor qualquer lipo de esclarecimento quanto â identificação, qualidade do serviço.

7.6. A CONTRATADA ficaíá sujeila a mais ampla e irrêstrita ÍiscalÉação, obrigando-se a presla. todos os esclarecimentos
porventurâ requeridos pela Administraçáo.

7.7. A fiscalizaçâo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferêncie de qualquer responsabitidade da CONTRAÍADA pare
outras enlidades, sejam, técnicos, dentre outros.

7.8 Após o encerramenlo do curso, deverá seÍ comprovada a realizaçáo da capacilaçáo, poÍ meio de cerlificado emitido pela
oíganizadora do treinamenlo, que deverá ser encartado a esle procedimento

8. São direitos e responsâbilidades da CONTRÂTADA os seguintes ilêns:

8.í Fornece os serviços objeto desta contrataçáo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadâs a entrega dos seÍviços, assumindo os demais encargos sociais deco(entês de contrato de trabalho de seus

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtlo
ESTADO DE MATO GROSSO C,i0rl,llwwwcamposdejulio.mt.gov.br

empregados, indenlzaçôes trabalhistas, inclusive as apuradas pela JustiÇa do Trabalho, bem como do que viêr a firmar com
terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por danos.

8.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, princapalmente
relativos à Íegularidade fiscal, de modo que as ceítidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de
conkatação. Os serviços devem ser executados conforme demanda soticitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de ale 30 dias.

8.3. A contratada deverá preslar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimenlo aos Íiscais do contrato em
caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRÂTANTE

8.4. Prestar os serviços conforme as especificaçóes constântes desse Termo de Referêncie, cumprindo o prazo
estabelecido:

8.5. Providenciar imediâte correçâo de deficiências, falhas ou irregularidades constatâdas pela prefeitura do lúunicípio
de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas neste Termo de Referência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Ressarcir os evêntuais p.ejuízos causados à prefeitura
provocados por tneficiêncra ou irregularidades comettdas na €xecução

8.7. Fornecer, sempre que solicitado, no
qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Arcar com os custos
trabalhistas, previdenciários e demais
Prefertura do Muntcipio de Campos,dê Jú

8.í0. Comunicar à
antecede a dala do seíviço, Os m

8.í 1 Abster-se de veicu
Referência sem prévia autorização

8.í2. Prestar esclarecimê
noticiad os que a envolvam, independen

8.í3. Emitir Nota Fiscal/Fatura dis

8,'14 Emitir certidão negativa/pos
(SeÍaz/PGE do Estado do fornecêdor), Rece
Regularidade perante o FGTS;

prazo mâimo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitação e
t.

Í.' I
do Municí Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros.
das umidas;

rte, deslocamento, tributos, encargosindiretos, i despesas
servço,

ocu

r outra

itida qualquêr cobrança poslerior da

ximo de 24 (vinte e quatro) horas que

, com a devida comprovação;

s atividades ob,eto deste Termo de

lio - MT sobre eventuais atos ou Íatos

débitos da Receita Federal, Receita Estaduat
ípio do fornecedor), trabalhasta e Certiflcado de

"",,"n"o"lllnx",l?j,i,i,""oJ:lfíüttBt0J.f,f:f[IÍúQj:::::::-",,"".squêÍorem
8.í6. euatquer dano *,fuApgndO &A)çSrUraliliátiJ&rh-ii[,ú]e Lútio - Mr nâ execução do seryiço

seráo ressercidos polo fornocedor, salvo justiÍicativa compróvada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quaisquer açóes, dêmandas, custos dirEtos e indiretos, inclusive despesas decorÍentes de danos. ocorridos poÍ culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrêntes dê açóes judicjais
movidas por terceí.os, quê lhs venham a sêr exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do T€rmo de Reíerência e da
Nota de Empenho.

9. DAs oBRtGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.í. Acompanhar e fiscalizaÍ o fornecimênlo dos serviços;

9.2. lnformar ao fornecêdor sobÍe as normas e procedimentos de acesso às suas instâlaçóes para a prestaçáo dos
serviços e as evantuais alteraçôes efetuadas êm tais preceitos;

9.3. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicjtados pelo Íornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9 4. Comunicar por escrito, ao Íornecedor, quaisquer iíegularidâdes verificadas no fornecimento dos serviços,

3
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 rri).t
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9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a
Contratante efetuará o pagamento ms condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

I

9.6 A PreíertuÍa do MunrcÍpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
íornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanÇóes administrativas
previstas na Lei Federal 141332021e demais cominaçôes legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recêbimento dos serviços, apontândo as razóes, quândo for o caso,
das suas náo-âdequaÇóes aos termos contratuaisi

9,8. Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

io. DAs sANÇÕEs ADM|NrsrRATrvas

'í0.1. Na hipótese de o fornecedor inadimptir as obrigaÇóes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito às sançôês
previslas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no 1413312021.

10.2. Fica garantido ao fomecedor o direito prévio da cataÇáo e de ampla deÍesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificâÉo.

í0.3. As penalidades aplicadas serâo obrigatoÍiamentê anotadas no registro cadastraldos fornecedores mantido pela
Administração.

í0.4. As importâncias relativas às multes deverão ser recolhides à conta do Tesouro do Municipio.

í1. DO PÂGAMENTO

í'1.1 O pagamento será eíetu Júlio - MT até o 5" (quinto) dia útil.
medrante a apresentaçáo da Nota Fiscal/ sendo efetuada a retençâo de lÍrbulos
sobre o pagamento a ser realizado (sê

1í.2 O pagamento será credi ncária a favor de qualquer instituiÇâo
bancária indicada na Nota Fiscal, ência localidade e número da conta
corrente em que deverá ser

í1.3 Caso o fornecedor optante pelo Sistema lntegrado de nto de lmpostos e Contribuiçóes das
Microempresas e Empresas de mente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a fim de evitar a reten
de 2006

Complementar no 123, de 14 de dêzembro

íí.4 Havendo erro na Nota Fisca

Iti

liquadaÇão da despesa, esta será devolvrda ao
idas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo paÍa
documento fiscal não acarretando qualquer ônus

fornecedoÍ. e o pagamento ficará pendente
pagamento rnrcrar-se-á após a regulanzação
para a Prefeitura do Municipio de Campos de

I1.5. Previamente à
trabalhista, para verificar a ma

detâ do pagâmenlo, o Departamento de Tesouraria veririÇará gs certidôes de regutaídade fiscal e
nutençáo das condrçôê6 d€ habilitaÇão do fornecedor.

íí.6 os tributos e as conlribu4óas Íiec8is, bêm como quaisquer outíás despesas necessárias à entrega dos
benshateriaas são de responsabilidade do íornêcedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaÇáo de sua
regularidade.

í í.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaÇóes â PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT procederá
à atualização financeiÍa diária de seus debitos, por mêio da média de íôdices de preÇos de abrângência nacionat, na forma da
regulamentaÇáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06 95) "pró rata", tendo como base o dia timite para
pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo

í'l-8. Para fins de cálculos de utilizaçáo de coííeção, poÍ atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmulal

R=Vxl

Onde:

R = valor da correçáo pÍocurada;

V = valor inicial do contÍato:

4
q
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PoÍte - SIMPLES, deveÍá apresentar

que

ela videncie
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| = mêdia aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa.

1í.í0. Qualquer irrêgularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o
pagamenlo suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á
após regularização da situaçâo e/ou a reapresenlaçáo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Municipio de
Campos de Júlio - MT.

'lí.íí As notas fiscais deveráo ser emitidas nos termos da legislaçáo vigente, em especial ao disposto no decreto 179
de '15 de agosto de 2023

í1.í2 A retençáo do lmposto de Rênda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado os
percentuais estabelecidos no Anêxo I da lN RFB '1234/20'12 e do decreto Municipal fi9n023.

íí.13 Os serviços ê produtos elencados no Aít.4o da lN RFB 1234/2012, nâo estáo sujeitos à retençáo, devendo ser
informado a condição e o embasamento legal que su,eitou a náo retençáo, sob pena de retenção na forma do §1o do Art. 2ô,
conforme DecÍeto MunicFal 17912023.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentes desta aquisição estáo programadas em dotação orçamenlá.ia própria, abaixo especiÍicada:

Órgáo: 03 - Secretaria Municipalde Administrâçâo

Unidade: '1 - Depêrtamento

Cenlro de Custor 28 - SE A DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO ,,, , â, , . .www.camposdejulio.mt.goubr r '" 

-.1

DotaÉoDespesar 65 Código da

í3. DAS OTSPOSTÇÔES FtNAtS

13.1 A Nota de Empenho

100.00

Semeor o se

o da Lei Federal n" 14 13312021

to
volvimenÍo

hcl^r- '\.^ct

ha sir

Gerên edministrativo

r#lÍíít
Pgrt 2?O

DÁLIZE PAZIIIATIO
Mat,2176
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO c,n n i 2www.camposdeJul lo.mt,gov.br

METoDoLoGta PARA FoRMULAçÃo Do pREço DE REFERÊNcrA pARA pRocESSo DE DtspENsA DE LlctrAÇÃo

lniciãlmente, necêssário destacaí a opção realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicaçáo das
disposiçóes da Lêi Federal no 14.13312021 - Nova Lei de Licitaçóes e Contratos Adminiskativos aos novos procêssos de
contrataçâo direta, com hipóteses previstas no art. 75, conÍorme faculdade prevista nos arts 191 e 't93 da mencionada Lei,
vetbis:

Art. 191. Até o dêcurso do prazo de que trata o inÇiso ll do capul do ad. 193, a Administ@çáo
poderá optar pot licitar ou conlratar diretamenle de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis
citadas no roferido incbo, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edilal ou no

aviso ou instrumento de contrataçáo dirgta, vedada a aplicaçào combinada desÍa Lei com as
citadas no releido inciso.

Parágraio único. Na hipótese do caput destê adigo, se a Administração optar por licitat de acordo
com as leis citadas no inciso ll do caput do at1. 193 desta Lêi o conkalo respectivo será regido
pelas rcgras nelas previstas durante toda a sua vigénciâ.

Atl. 193. Revogam-&:

t- [..

ll-a
47-A

Oesta forma, em cump
direta todas as disposiÇóes peíi

PoÍ conseguinte, na el

contratação direta utilizou-se, como

At1. 72

666, de 21 de tunho
.462. de 4 de 2011.

da presente metodologia para

dê 1993, a Lei no ', de 17 de julho de 2002, e os afts. 1"a
2 (dois) anos da publicação oíicial

aos novos processos de contrataçáo

ções e Contratos Administrativos.

preÇo de refeÍéncia para processo de

I 14.13312021, que assim prevê:

os casos de inexigibilidade e de

lês documêntos

na forma eslabelecida no ad. 23 desta Lei:

dispensa de

t. l;

ll - eslimativa de

3 da Lei Federal 1413312021 assrrn drscrplina'Por seu turno, o ârt. 2

At1. 23. O vdlor previamonle estlmado dd contrclâção deverá sü compativgl com os valorcs
praticados pelo mercado, considerados os preços constanúes de bancos de dados públicos
e as quantidades a serem contraladas, observadas a potenÇial economia de esca/a e as
peculiandades do local de execuçào do oblelo.

§ ,o No processo ,citatôrio para aquisição de bens e contrutação dê seviços em geral, conformo

rcgulamonlo, o valor estimado será delinido com base no melhor praço aíe do por meio da
ulitização dos seguintes pafâmetros, adotados de fo.ma combinada ou nào:

I - composição de cuslos unitáios menoros ou iguais à mediana do itam çonospondente no paine!
para consuna de prcços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Podal Nacional de
ContrataÇões Pública s ( PN CP) :

1

. CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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II'
ll - contratações similares feitas pela Administraçào pública, em execuçáo ou concluídas
no periodo de 1 (um) ano anteríot à data da pesquísa de preços, inclusive mediante sistema
de rcgistro de prcços, obseMado o indice de atuatização de preços correspondente:

I - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabeta de
refetêncid formalmenle aprovada pelo poder Executivo tedercl e de sitios eletrônicos
espêcializados ou de dorninio amplo, desde que contenham a datd e hora de dcesso;

tV - pesquisa direta com no minimo 3 (Ítês) fornecedorcs, mediante solicitaçào format de
cotaçào, desde que seja apresentada justificaliva da escolha desses fo.necedoÍes e que
náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 íserg ,reses de antecedência da
data de divulgaçáo do edital; (negritei)

V - pesqutsa na base nacional de notas fisÇais eletrôniÇas. na íorma de regulamento

§2't.I,

§ 3'Nas contralações realizadas por MunicÍpios, Estados e Distrito Fedeat, dosde que não
envolvam recursos da Uniáo, o valor prewamenle estimado da contratação. a que se refere o capu!
desle ariigo, poderá sêr deÍinido por meio da utihzaçao de outros sislemas de cusfos adotados
pelo respectivo ento federativo.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibjtidade ou por dispensa. quando não fot possível estimar
o valor do objeto na torma esldbelecida nos ss 7ó. ? e 3ó deste aiigo o conlratado dêverá
comprc)vat etnvlamêaÍe guâ o§ preços estb em confomidade com os pruticados em
contralirçõ§ a§rolhantes ab oàlefos da mear?/a nutuÍeza, por meio da apresentação da
notac fracaíCoãrlüú3 prt, outro, conflbo',s no pedodo de até 1 (um) ano anteÍiot à data
da contfataçro pol, Admlnistraçro, ou por outto molo tdôneo.

§ 5" r..,

§ 6" I..r.

Assim â presente Metodologra sê desenvohre levando-se êm constderaÉo o exposto aclma, notadamente o art 23 §
1o, incisos la lV

Na labela abaixo constem ôs obletos/ltens pesqursados, com suas descr Çôes códigos unrdades de medtda valor de
referência (medrana)e valor máximo de aquisrÇáo

RS 4 260 67

CNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Item
Códlgo
lntorno

Cód TCE/MT

oemeondo esc
Deacrição

Unld.

modida

I Valor ds
referôncia /

modiana / RS

Valor
máximo / R3

1 PRO(iRAMA AIX)BE ACR()U^T I)C 36 mescs UN RS 4.580 89

PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,13,1:;www.oamposdelulio.mt.gov.brF

I

Tabela de atens CAffiPIOS D ru ('lt ,

00.1 0lí,07§

A pesquisa para a formaçáo dos preços de reÍerência foi realizada nas seguintes Íontes

a) OrÇamento

b) Radar

c) Banco de pÍeço

de



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO O{]Iri;

wwwcamposdelulio, mt.gov.br

Foram encontrados preços registrados em Atas dê Registro de Preços oriundas dos processos colacionados a seguir

Enticlade CNPJ Modalidade Fonte

EUYSOFÍ DO BRASIL LÍDA 10 242 ? zltOOO t -61 ORÇAMENTO EI\,4PRESA

MCR SISTEI\,íAS E CONSULÍORIA LTDA
04 19A 254t0001-17 PE Radar

MAPDATA ÍECNoLoGIA. INFoRMÁTIcA E colllÉRcIo LTDA 66 582 784/0001-11 PE Banco de pÍeÇo

Após a pesquisa das referidas Atas e preços, foram extraidos os valores unitários dos itens com as mesmas
especificaçôes.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valor que divide
os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros SO% sâo marores ou
iguais à mediana

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o unitário superior/teto e para a aquisiçáo dos itens do processo,
minimizando possíveis sobre preÇos rvels

ô
Antes da adoçáo da p aproxrmadamentê 60 dias

Com sua adoÇão, utiliza ades da AdministraÇâo Pública como
referência, a expectativa de tempo

Os documentos e relatóri anexo.

de Júlio - MT, 20 de feve'eiÍo de 2024

Se mento

Por
SItVÀ ERANDÂtIZ! PAZIIIAÍ10

t t1! 270 Met,2176

3
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1 Qt;--,c//o
tze Pazi

Administrativo

ERiNDlU2E pAZtilÂn0

t nc 270 Mat. a176

(

CODIGO Especificação do Material E \I PRES,\ CN P.I MODA 1-I DA D E QTDE UNIT HOM TOTAL HoM
004.016.075

3973i6-0
PR(X;R^I\44 ADOBE ÂCROBA] DC - ]6

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 10.212.'721 t000t -61 ORÇAMENTO RS.1.200.00 RS ll_600_00

004.0t6.075
397336-0

PRO(JRAMA AI)OBE AC'ROBA'I' DC -.]6 MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA

04.I98.254,',000I-I7 PE RS 4.6t3.00 RS t3.839.00

004.016.075

397336-0
PROGRAMA ADoBE ACROBA'T DC . ]6

MAPDATA TECNOLOGIA,
INFORMÁTICA E COMÉRCIO

LTDA
66.582.78.1/0001- U PE RS 4.260.67 RS l].782.00

ORICINA L
MEDIA R§ í.357.89

M EDIANA R$ 4.260.67

DESVIO PADRÃO 223.01

COEF. VAR. 0.05 |

LIM SUPERIOR .1.580.894

LIM INFt-]RIOR 4. 134.883
[-haren Silva

IHÁR

Cere

Õ

-)
'-)
[*.l,
C,:I

t
)
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Crt0ni C

pÀPÀ st À
EiTPESA
6ANHAP
ASÀS

ContÍalanle

Nome da conla

CNPJ

Nome completo

Emarl

TeleÍone

MUNICIPIO OE CAMPOS OE JULIO

0161451600019S

Dêpartaménto de Comprâs

compías@camposdojulio.nlt.gov.br

(65) 9943-5311

Númeío de Cotaçào 8240123í23958

Dâta de c.iaçáo 2O|OZ2024 Aala

de Validadê 2910i,2A24 Moeda R$

Rê6lBrasileiro

(r,

B I

Valor
Unitário

PâÍlNumbêr PÍodulo du*ffiade valor total

653241308C0'lA123SV
Acrobat Pro DC íor têams Teâm Licênsing Subscriplion New Lev6l 1 1 - I
-3 anos

R$4.200,00 J,00 R$12.600 00

Válido se o dólar PT,\': nã lrâpassar R$5,60

rbalhistês e frele

R$12.600,00

- 30 dias (Gov-Mn)

I lenr podeÍes

,rrciâl localizâda

Condlçóes comerciais

. O valor orçado inclli todas os crrstos e despeÊas parâ a entÍoga do objeto, tâis oomo: tributos. êncâígos sa,a lis ,. Prâzo de Enkôga: atê 10 diâs úteis a partir da aprovaçáo ínanc€ira
' Todos os iteís Serão enkeques elêtÍonicâmente vla e-mâil. lnclui Supone ADVANCÊ0, conslrlle SLA e condições
. Todâs as llansaçõês e pagamentos serào fomElizâdos em moeda coÍrenle naciolrâl. Emissâo de Notà Fiscal dê Serviço - 0'1 .05 Licenciamonto ou cessáo de dheito ds uso dê prooranüs de co Jrrta. Dados para Transferêncrô Bancária: Banco Brâsil - Agência1'187{ C/C:84676-7

Sobre a aceilâção desta propostà

' Esla pÍoposta deve ser as$nada por pessoa que reprcsenle regulaímenle a enrpíesa contralante sendo tí,1 :),):;a,
legars pâra assumiÍ âs obrigações ora pactuadas

. Ao áce,tar esta paopostâ o compÍador concordâ e acêitâ êm sua plenltude os termos de nos3â políticn co
no enderêço eletÍônico https Jlbuysolt.com.bÍ/benelicio3.cliênte/

Assinalurâ Ga,qJianua V Íict ,',.[

CâÍgo Executiva de Con i:rs; ,ioverno

ffi.zqztzl rooo1ôTl

EUYSOFT DO BRASIT LTDA

Aí Aú,.e..lo Ho.aah R3cãlc Ftl.r
r ô'Õ, e 

^n(r.Í 
EíÍ k |c Ay Àr ír ,.r C. I

1 
;,ffiT',[iJ"T,,1il,ír1

Microsoft
Partner
je'.,^ § ",.^r'*r,, 

., rr.,'. *
22 AUTODE:;]:

EUYSOÊÍ é marca reqishadê da BUYSOFT DO BRASIL LÍDA - CNP J:10.242 721IOOAIA
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Relatório Resumido
Relôtuio qeÍado em. l9/02/2024 1ó:46:48

Quânnd3dê lolól dé rêgislros:1

Filtros aplicados
treÍcÍc,o (^no ds CompÍa) t2023,2024
0€scn:Çaolcódqo do M.rêíiâl: (r75513-9) S0fIWARE -ItpO ÂDOm aCQOBAT\, VERSÂO N / pÂRÁ wtND0WS C0MPIETO! tM pOnTUGUtS\ paR, SEt rNt:r.LÂoO NO GRupOWEB\,
COM Á FUNCÀO OE ÊDITORACAO ÉLEÍRONICÂ DETEXTO

Valor Máximo Unil do Material Média Saneada Global M.diana Vu,,r, iirrit js 931g,;a1

Rs13839,00 R$13839,00 R$13839,00

Fi3câll2ôdo

Códiqo dâ

Ucíação

Vllor t Íh
CIIPJ/CPÍ do

do fo,n*.l.t
llatdlrl

ConpÍ6de

CúriSo

do

Mât íi.l

do

MaleÍialdoM3leriâl
Dê§cÍiçáo

FUNDO t)E

ÀP0t0 a0

JUDICIARIO

75513-l
I SOFÍWARf

RS

3

R

c4 r93.25,1r r3l , .irÊMÁs t
83q.00 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CERNFlcAOO

Relatório de Cotação: cotação rápida 5778

Pesquisa realizâda em 2O.O2/2O24 11 .47 .39

Em confoímidade com a lnstruÇão Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matêmático Âplicado: i,lédia Aritmética dos preços obtidos - PrêQo câlculâdo com base na média aritméti i, d(,
selecionados peh usuário para aquele determinêdo ltem.
Côaao.nêhêÍaçhlwn tlt W 65le 07 dc )\,llD ü 2A2l. toÀítgô ?. Á sJsquisa dê píàoÚs *ra n$erialLra1lâ erh doan$to qtêc1l,ttüu tM v-M t ,
étrrcao á !.krêttnú.'

Item i licenciamento de diíeitos permanentes de uso de outros soitwares / programas de computador

QUÂNTIDÁDE

cs os preços

PREçOS /
PÀOPOSTAS

PBEÇO

ESTIMÁDO

RS 12.782,00 (un)

PREÇO EST,

CALCULADO

Rs 12 782,00

!6 vÁLo
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Quantadâde

I Unidade

Descíiçáo

PreÇo (Compras Governamentais) 1: PÍeço do Fornecedo! vencedor

lirlnciâmento de direilos permânêntes de uso de outÍos soÍtwaÍes / pÍogrâmâs de computâdorlicença adobe cr4êliv,r r

os âppsjâcrobât, acrobat íeâdeí, âero, âÍter eíêctg. animate, audition, bÍidqe. capture, charâcter âniínator, dÍeâÍÍ ,!-'!v€r
prês§, âdobe fill& sign. fÍesco. illustÉtor, incopy, indesign, lightroom, lightÍoom clâssic. medie encodêí, photoshoD phol

era, photoshop !xpíess, premi€Íe pío e êdobê scan;100 qb de ârmâzêôâmênÍo na nuvemitutoriâis, modelos, fon,e,rtdior

uêsassinâtuía por 36 mêges

obserYação

",€{}0n, st
lobê ex -
rop cam
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tN t at7 5e da lN b5 dê a; ,* Jutho dc 2{),/ l

DescÍiÇão'

CNPJ

Quantidade

Unidade

UF

R§ r2.782.00

RS t4.98o,oo

RS r7.740,00

órgãor

Objeto:

SECBETARIA DE ESTADO INOÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.AC

AquisrÇão licencas do MS Wrndows Servêr Standatd 2022. Corclúaw 2023 e

Adobe Caeative Cloud (Todos os Apps) para atendeí as demandâs relacionadâs à

oivisão de lmprensa, Div!lgâção e Cerimonial - 0l0C e o Depârtâmênto de

Tecnologia dâ lnÍormaÇão - DTI da Procuradoíiâ-cêíâl do Estâdo..

Licênciam€nto de Dareitos Permânenles dê Uso de Outros Sottwares /
Proqramâs de ComDutador - Lrcenciamento de Dareitos Permanentes de Uso de

Outros SoÍtwâres / Programâs de ComputêdoÍLtoENÇÂ ADOBE CREAÍ|VE

CLOUDTodoS os ApDs,Acrobât, Acíobât Reader, Aero, Aftea Effects, Aniúate,
Âudition, Bridge, Câptuíe, ChaÍâcter Animâtoí. Dreâmv,/eaver, Àdobe E p@ss.

Âdobe Frll& Srgn, Fresco, lllusÍator, tncopy, lnoesion, Lightroom, LiqhÍooíyt
Classrc, Media Encoder, Photoshop. Photoshop CameÍa, Photoshop Express,

Premieíe Pro e Adobe Scanil00 GB de ârmazenamento nâ nuvem,Tutoriais
modelos. fontêsJdioma' poÍtuguêsAasir,atuÍa poí 36 mesês

Râzão Sociâl do Fornecedor

2I 748,84IIOOO1.5t TÊCNEIWORKII.IG SERVICOS E SOLUCOES EM TILTDA
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r'abÍ dã Píoposta Final

RS r 2.702,0066,582,784/OOO ] I ] MAPDÀTA-TECNOLOGIA,INFORMAÍICA Ê COMERCIO LTDA

ryENCEDOR'

Mârcâ: Mârêa nâo in,ormadâ
Fabricanie: Fâbricântenàorníormado
Dêscrição: ItCÊNçA ADoBE CBEATTVE CLOUD.36 mê§.s

Estado: Cldsder Endêrêço
SP Amencanâ AV GEBALDO GOB8O,278 SeloÍ de licitaqáo (l 9) 3475-4 r 00

EÍnàil

90\ êr noo

Mârca: Marcâ náo rôÍormadá
FâbÍacânter FsbÍeânl. náô inlôlmãdo
DescÍiçâo: Licenciarnenro dêDiÍeitos Permâ^entes de uso deOutÍos Sofrwáres / Programâsde ComputadoÍ LtCINçAAD:]!L ct
A pps, AcÍobâl. Acrobat ReadeÍ, Ae.o, Afler ÊfÍêcts, Arumate Audilion, Eridge CaptuÍe. C hâracteÍ Animâlor. DÍeamweaver. I Cot e E

Fíesco, lllustrator. lncopy, lnDêsrgn, Lighlroom, LightroorÍr ClsEsic, Mediâ Encoder, Photoshop. Photoshop CaÍr,eía. Phorosl o.) E.(f
Adohe Scan, I 00 GB de armazenamenlo nâ nuvem; Tuloíiâr§, mo{,etos, fonles; tdloma poÍiuguês Áss rnaturâ por 36 mcses
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es5. Âdobe Fill& Srgn
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^doLê 
[\f ess,adobe Fitl& Srgn

Fíêsco. lllusüator, lncopr,lno€sBn, Lrqhtíoom. Lighríoom Classic, Mediâ Éncodêr, Photo§hop, Photoshop Camêía. Photoshar E?pÍ" r§, premiúê pro e
AdobeScan;100 GBdê srmâzenamento na nwêm;Tutorlsis. modelos, fonte§, ldDmâ: portuguê3 assinâtuía gor 36 meses

E§tado

R..l

Cidad!: Endêrcço:

RIJA HAODOCK LOBO OO3OO (48) 8863 r60S
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o'Glrpr .,r,.bÍ
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Item l: licenciâmento de direitos peÍmanentes de uso de outros softwares / programas de computadot

PÍcço Estimado: RS 12.782,00 (un) PeÍcÁnlual.- Preço Estim.do Cêhulâdo: RS 12782,00



CNPJ Bazão Socialdo FoÍnecedor

46756.549/000],01 P A R FRANCA INFORMÁTICA

valor dâ PÍoposta Finâl

RS 100000.00

Marca: Môrca náo inÍoamada
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0u 302i
Extrato de Íontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizâdas nesta cotação:

ÂTENÇÃO O Banco de PÍeÇos é uma soluÇáo tecnológica que atende aos paÉmêlros de pesquisa drsffi{Jt.Leis vigentes,
lnstÍuçôes Normativas, Acóídãos, Bequlamentos, Oecrelos e PortaÍras. S€fido assim, poÍ reunir drvirsallllfgpvernamentâas,
complementaÍes c srles de domhio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio;pafftrll pesquisas seiam
realizadas de forma s€guía, ágile êíicaz. illl lL

I - CompíasNet
www.comprasgovernamentais.qov. br

Data:

Acessâr a fonte aqui

ffi R.l€lórE !.rado no dá 20022024 i 1 i46:54 (P 'tgo 1 15.74 13a)
Código Válldáçro psLzqÍArPShJPxK6Ljrl D09DyáêbNsFtúJB980xUÉNO «4inpNc5e%3d%3d
hípl/m ba@dop6co..côín.brc.nrr€do&rmrddd.?rot€n=prLzqÍÁlPshJPr«6Ljrt oosoy..h&FrúJ.98oxUFNor(da,nrNc5ot4i63e,4253d
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CNPJ 01.6121.516/000'l-99

AVENIOA \AU'R MASUTTI 779-W

C.E P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MÍ

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar ã existência de
recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico que:

1 1- HÁ recursos orçameniários para pagamenlo das obrigaçóes conforme dolaçào (ôes) especificada (s) abaixo

1 1- NÃO fiA recursos orçamenlârios para pagãmento das obíigaçôes;

[ ] - Despesas Extra OrçarnêntáÍias,

I I - Sistema de Registío de Preços com indicâção de dotaçáo no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm./Ano: 000011124
Data do Processo Adm.: 27 /O212O24
Modalidade: DISPENSA O02/2O24

abJeto do Processo Adm.: Locaçãô de sistema para uso de softwares do ADOBE ACROBAT DC

Recursos orçâmentários

Ficha Exer. Uôid. Exec. Funcional
Fic.

65 2024020301 04.122.0002.2009.0000

Fonte
Recurso
11500

Saldo Saldo Com
Reserva

800.000,00 800.000,00

Calegoria

3.3.90.40.01.00

Valor

12.600.00

Campos dê Júlio,27 de feveíeiro dê 2024

I

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

PARECER CONTABIL

I

I
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

P rocesso Ltcilatótio: 1 1 I 2024

Llispensa de Licitação no 0212024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, de aquisição em serviços de

Softwares do Adobe A

Administração e demais

DC, para auxiÍo nas da Secretaria Municipal de

e documentos apresentados

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO o0ol21www.camposdeJul io, mt.gov.br

242.721t0001-61Proponente: BU

iD Valor global esti

Fundamênto legal:

Carnpos de Júlio - MT,

iso ll

!rineu Parmeggiani
')

.l

PreÍeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

. :,

Z

e de accrdo com condiÇóes

DO PJ no

R$ 12.600,00.

de 2024

.2
t/-/i



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO }a1q1i

www.camposdejulio. mt.gov,br

PORTARIA NO 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA AÍUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMpoR A coÍr,ussÃo DE CoNTRATAÇÂO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N' .I4.133/2021 
,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçâo que lhe conÍere o art. 148. inciso ll,

alínea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts 7o e

Bo da Lei Federal no , de 10 de úril de 2021,

Art. 'l o Desig s para atuarem como

agentes.de contratâçã

de 1o de abril de 202 1 :

idos pela Lei no 14.'1 33,

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Bati

lll - Nadia Tal4.Slffrn;

§ 10 Nas licltaçoes na modalidade pregáo, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoerros. nos

termos do art. 80, §5', da Lei no 14 13312021 .

§ 2" Compete aos agentes de contrâtação tomar decisÕes, dar rmpulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do cêrtame até a homologaçáo, bêm como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no ârt. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis

§ 30 Compete aos agentes de contratâção indrcados no câput a condução

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrôntco.

CNP l: 01.61.4.s1610001'99 - Munr e Campos de Júlio .- MT
iôldrr Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom.lardim - Câmp de .lúlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-28OO

,

ta

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ír0n20

wwwcamposdejulio.mt.gov.br

previstos no art, '1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024

§ 40 Os servidores indicados no ceput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funçÕê§ no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuiÇáo dos

processos de licitação e de c.ontratação diretâ a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipÔteses de

afastamento. impedimento legal ou regulamentar.

Art. ? Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contratação' em caráter

permanente:

| - Eric Rodrig

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo

lV - Wlma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete
previstas no art. 18

preluízo das demais norma

mpenho das atribuiçoes

de janeiro de 2024, sem

o presidente da comissão de

ernbros, na ordêm indicada no
§ 20 Em suas ausên

contrataÇáo será substituido

aít. 20 desta Portaria-
r.-

§ 30 A comltsâô dê contrataçãô nâo poderá se r,êunir com número de

membros inÍerior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14.133/2021,

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuaÍ como presidente da

comissão, se for o caso, sollcitar a designaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designação de comissáo de contÍataçáo em caráter permanente nâo

impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação específica assrm exigir

CNPJ: 01.614.516/0001.99 * Muni ê Câmpos de Júlio - MT
Av Vãldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camp 5 de Júlie.MT - CEP: 78319-000 -Fone {65} 3387-2800

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESIADO DE MATO GROSSO 0ri002?www.camposdejulio. mt.gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando Íor o caso, aluar

como membros da equipe de apoio aos agentes dê contratação, desde que não

estejam exercendo outrâs funçÕês no respectivo processo licitatório.

AÊ 30 Designâr os servidores abaixo relacionados parâ, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado. previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de2024

| - Jéssica Amann Froehlich,

l1 - Thais Silva Maciel:

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

aporo e os agentes

análises relativas
rnclusive de servido

órgãos de assêsso

Município de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e

de contratação, a equipe de

complementar para

Íinanceira e jurídica.

ráo com o auxilio dos

do Poder Executivo do

sto no art. 15 do Decreto

de sua publicaçáo.

Gabrnele do Prefeito Municipal de Campos de Jú!io, Estedo de N,,lato Grosso âos vinte
e quatÍo dias do mêo de janetro do ano de dois mil e vinte equatro

Registre-se, publique-se ê cumpra-sê.

IRINEU MARC PARMEGGIANI

Piêfêito de Campos de Júlio

CNPJr 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio- MT
, .llrJlr tulasutti, N' 779 W - Loteamento 8om JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783L9-00O -Fone (65) 3387-2800
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25 de Janeiro dê 2024 . Jomôl Oíicial Eletrônrco dos Municlpros do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N" 4 aoh.rnnr:C
vrrrrr,.;s

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

I)ESIGIiIA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENÍÉS OE CON.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO V - Dâío Rodrigo Teixeira.

§ ío Compele à comissáo de contralaÇão o desempenho das atribuições
previstas no art. 18 do Decreto Municipal nô 23, de 18 de janeiro de 2024,

sem prejulzo das demais nomas aplicáveis.

§ ? Em suâs ausências ou impedimentos. o presidente da comissão de

conlíataçâo será substituldo por um dos demais membros, na oídem indi-

cada no art. 2o desta Portaria.

§ 30 A comissáo de conlralação não poderá se reunir com número de
membros iníedor a 3 (tÍês). nos termos do an. 80, §r. da Lei nô 14.133/

2021. sempíe em númêro Ímpâr cabenclo ao seÍvidor que atuar como pre-

sidente da comissáo. se for o caso. solicitar a de3ignaçâo de servidor para

substiluir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A dêsignaçâo de comissão de contrâtâçâo em caráter permanente

não impede eventual designaçáo de comissão de conkataçáo em caÍáteÍ
especial, quaôdo as circunstáncias de contratação especlfica assim exigrí.

§ 50 Os servidores anolados no caput podeaâo quanclo foa o caso. atuar

como membros da equipe de apoio aos agenles de conkatação, desde
que nâo estejam exercendo oulras funçôes no respectivo processo licita-
tôrio.

Art,3o Deslgnar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de conlralaÇão dkêta íealiza-
dos pêlo rilo simplifcado, previsto no arl. '1o, § 20, inciso lll, do Decrêto Mu-
nicipâl nô 25, de 19 de janeiío de 2024:

l - Jéssicâ Amánn Fíoêhlich:

ll - Thais Silvâ Maciel:

lll - Josiane da Silva RibeiÍo;

lV - Lharen Brandalize Pazinano:

V - Marcia Soârês dê Frêitâs: e

Vl - Bealriz dos Sântos Bataslâ Silva.

Art.,lo Os agentes de contrataçáo, a comissâo de contralâção, a equipe
de apoio e os agentes públicls poderâo solicitar auxílio técnico com-
plemenlar pâra análisês relativas âs qualiÍicações léchica. econômico-
financeira e jurÍdica. inclusive de servidorês nào listados nesta Portaria. e

contarâo com o auxÍlio dos órgáos de assessoraínento juÍídico e de con-
trole intemo do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio - MT
nos le.mos do disposlo no ân. 15 do Decreto MLrnicipal n" 23, de 18 de
janeko de 2024.

AÍt 5o Esla Porlaria entía em vigor na data de sua publacaçáo.

Gabinete do Prefeilo Municipalde Campos de Júlio, Eslado de Mato Gros-
so. aos vinte e quatro dias do mês de janeiío do ano de dois mil e vinle ê
quatro.

Registro€o, publlquq-so ê cumpra-§s.

IRINEU MARCOS PARTIEGGIANI

Prêfolto de C!mpo3 do Júlio

ÍRAÍAÇÂO, PARA COMPOR A COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO E A
EíIUIPE OE ÂPOIO E PARA AÍUARETI CO O AGE TES PÚBLICOS
rlOS PROCEDI ENTOS REGIDOS PELA LEt !1. í/t.1331202í.

'RINEU 
MARCOS PARIEGG|AN|, Prefeito do Municlpio de Campos de

il: ho Eslado de Mâlo Grosso. no uso da akibuição que lhe coníere o aÍt.
148 inciso ll. alínea "f e "h", da LêiOrgânicâ Municipal. e tendo em vista
,r drsposlo no arts. 70 e 8o da Lei Federal no í4.,133. de 1" de abril dê 2021,

RESOLVE

Âí. 'l' Designar os seguinles sêrvidorês êfetivog para aluarem como
2oenlês de conkalação nos procedirnenlos licitatódos rêgidos pela Lei ho

' i'13. de 10,le ab:il de 2021:

- . Rcdrigo Pettenaíi

', MaÍcelo José Balista dos Santos Lino:

ll,'Nadiâ Íalal Ne,êmi

§ 1ô Nas licitações na modâladade prêgâo, os agentes de contrataÇâo in-
Cicados nos incisos I e ll do caput desle artigo serâo designados pregoei-
íos, nos termos do art. 8o, §50, da Lei no 14.133/2021.

§ 2' Compête aos agentes de contrataçào tomar decisôes. dar impulso ao

:íoaedrrrenlo licitalôrio e execulaí quaisquer oLnras atividades necessári-
:s âo bom andamento do ceÍtame até a homologaçào. bem como e espe-
ieimenle o desempenho da§ atíibuiçóes previstas no aÍ1. 14 do DecÍelo

,nünrcipal nô 23. de 18 de janeiÍo de 2024, sem píejuizo das demais nor-
mas âpliúveis

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no c!put a conduçâo
(10S processos de conlrâtaÇâo diÍeta realizados pelo ritos comum e eletrô-
rico, píevislos nc a(. 10, § 20. incisos le ll do Decreto Municipalno 25, de
!3 de janeiÍo dê 2024.

\ 4' Cs servroores indicados nc caput podeÍáo atuar como membros da
)inoe de apoio. clesde que náo e§tejam exeÍcendo odras funçóes no res-

2ra' vo píocesso licilató o

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de AdministraÉo â dislíibuiçáo dos
L)rocessos de licitaÉo e de contralaçâo direta a cada um dos agentes in-
dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitulos n8s
hipóteses de afâstamento, impedimento legal ou Ggulamentar.

Árt. 20 Designar os servidores eÍelivos abairo relacionados para, sob a
,'es,dênciã do prinieto. compor a cornissão dê contrataçâo, em caráler
.)ermaôênlê:

i . Êrrc Rodrigo Pettenan:

ll - Nâdia Talal Nêjem;

lil - Marcelo José Batislâ dos Santos Lrno.

lV - W,ilma da Guia FerÍeirai e

oECRETO t{! 302, DE 13 DE OEZEMBRO DE 2023 . LEt N.1590 0É 22J11t2022

^t'i.: 
no oíÇamenlo vigente cÍédito adrcional suplemêntar e da outías providências

âlÍibuicôes oue lhê foram
22 de Noveíirbío de 2022

das
Lel
iâ
de

suplotnontâção í + ) 327.717,A1 02 06 01 Fundo Múniclpal de saúde

draíaomuniclpâl.orglmyamm . wvw.amm.org.ba 95 Assinado Digilalmenle

na lvni LO

aÍlrgo 1c. Fica aberlo no orçamento vigenle. um crédito adicional na importânc R$327 777,8't disiribuldos as seguintes dotações
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E OESCRI OA NAÍUREZA JUR orca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AOVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO

CEP

87.020-035

COMPLEMENÍO

SALA 608 ANDAR 8 EDIF AV BUSINESS
CENTER
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5145

BAIRRO/DISTRITO
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INSTRUMENTo nARTICUL^R DE ALTtrRAçÃo coxrmruAL E coNSoI_lolçÃo
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE:

NO|U,tlre n,tçÃO

§P J: 10.242.721i0001 -6I NIRE: 41206258325I

BUYSOFT DO BRASIL LTDA

Pe Io presente Instruntento Particular,

CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, maioq capaz, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, nascido em l0 de Agosto de 1979, empresário. portador da Cédula de Identidade

RG n" 6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n' 025.61 1.439-00. residentc e domiciliado

na Avenida Prudente de Moraes,463, Apto 1903, l9'andar, Bairro: Zona O7, CEP: 87020-010, na

Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

RUTI MARQUES PEDRINI CORREIA, brasileira. maior, capaz, casada sob regime de

comunhào parcial dc bcns, nascida cm 25 de Setembro dc I980, cmprcsária, portadora da Cédula dc

Identidade RG n'8.110.844-7 SESP/PR inscrita no CPF/MF sob n'033.752.949-30. residente e

domiciliado na Avenida Prudentc de Moraes, 463, Apto 1903, l9' andar, Bairro: Zona 07, CEP:

87020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Sôcios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA, regulada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA,

denominada de BUYSOFT DO BRASIL LTDA, com sede e foro à AVENIDA ADVOGADO

HORÁCIO RACCANELLo FILHo, N" 5I45, EDIFICIo AVENIDA BUSINESS CENTER, SALA

608, 8" ANDAR, ZONA 07, CEP: 87020-035, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do

Paraná, com seu Contrato Social registrado na Junta Comcrcial do Estado do Paraná, sob o n."

412062511325 em data de 30 de Julho de 2008. e inscrita no CNP.I/MF snh n"'lO 242.121l0lllll -61

rcsolvcm, assim, alrcrar o CONTRATO SOCIAL e ALTERAÇÕES POSTERIORES como

segue abaixo:

I. DA ALTERAÇÃO:
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Cltln3';
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇ

DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE:

NONA ALTERAÇÃO

NPJ: I 0,242.72 l/0001 -ól NIRE:412062583252

BUYSOFT DO BRASIL LTDA

O CO\-TRAT UAL E CONSOLTD^ÇAO

1.2. A sócia - RUTI MARQUES PEDRINI CORREIA, altera o seu estado civil para divorciada,

conÍbrme Certidão de Averbação - Matricula n' 130302 0t 55 2003 3 00001 031 0000059 08, do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Municipio de Sarandi, Estado do Paraná, e volta

a usar o seu nome de solteira RUTI MARQUES PEDRINI, alterando também o seu endereço para

Avenida Guedner, n" 841, Edificio Terraço Bela Vista, apaÍamento 1004. Torre Ipê. Zona 08, CEp:

87.050-390, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, passando a ser qualificada como:

1.2.1. RUTI MARQUES PEDRINI, brasileira, capaz, divorciada, natural de Campo Mourão-PR,

nascida em 25 de Setembro dc 1980, empresária, ponadora da Cédula dc Identidade - RG n"

8.110.844-7 SESP/PR inscrita no CPF/MF sob n" 033.752.949-30, residente e domiciliado na

Avenida Guedner, n'841, Edificio Terraço Bela Vista, apartamento 1004, Tone lpê, Zona 08, CEP:

87.050-390, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Mudança de dados dos Sócios

l.l. O Sócio - CLEMILSON ROBERTO CORREIA, altera o seu estado civil para divorciado,

conÍ'orme Certidão de Averbação Matricula n" 130302 0l 55 2003 3 00001 031 0000059 08, do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Municipio de Sarandi, Estado do Paraná, e seu

endereço para Avenida Prudcntc dc Moraes, n" 493. Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamcnto 1104,

Zona 07, CEP: 87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, passando a ser qualificado

como:

l.l.l. CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natuÍal de Maringá-

PR, nascido em l0 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Itlentidade RG n"

6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 025.631.439-00, rcsidcntc e domiciliado na

Avenida Prudente de Moraes, n'493, Edificio Pinheiro de Caia, Apartamento I104, Zona 07. CEP:

87.020-010, na Cidade de Manngá, Estado do Paraná.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃ

DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE:

NONA ALTERAÇÃO

N P J : 1 0.242.7 21/000 I -6 I NIRE:4120ó2583253

BUYSOFT DO BRASIL LTDA

o CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA: Da Administração

2.1. A administração da Sociedade será exercida por Administradores nomeados pela Sociedade,

sócios ou não, com aprovação dc 75oÁ (setenta c cinco por cento) do capital social.

2.1.1. Que por este instrumento os sócios quotistas em sua totâlidade aprovam a nomeaçâo para

exercer a Administração da Sociedade o seguintc Administrador:

(a). CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natural de Maringá-PR,

nascido em l0 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Identidade - RG n'

6.1390.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 025.63 t .439-00, residente e domiciliado na

Avenida Prudente de Moraes, n'493, Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamenro 1104, Zona 07. CEP:

87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

2.2. Ao Administrador - CLEMILSON ROBERTO CORREIA, já qualihcado anteriormente,

compele individualmenle, o uso da firma e a represcntaçào ativa e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, sendo-lhe, autorizado o emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto

social. rcspcitando as condiçõcs a scguir:

(a) Para os atos administrativos intemos da Sociedade Empresária, atendimento junto às repartições

públicas e assinahrras de documentos administrativos e institucionais. prestar informações da

Sociedade para a Receita Federal do Brasil, Receita Estadual, Prefeitura, Ministério do Trabalho e

Emprego, Ministério Público do Trabalho, Autarquias. Caixas Econôrnicas Federal/Fundo de Garantia

IBAMA, IAP, IPEM, Vigilância Sanitaria, Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho,

INCRA, Compaúias TeleÍônicas, Administradoras de Consórcios, Polícia Federal e Estadual,

AlÍãndcgas; Administradoras de Cartões de Créditos, c demais órgãos Govemamcntais de

Administração Pública Direta ou lndireta, INSS, Sindicatos de Classe:

(b) Também para os atos administrativos de: admitir, promover, suspender, dispensar, demitir e

contratar empregados;

(c) Outorga de procurações com finalidade exclusiva com a cláusula "Ad judicia" ou seja,

Irlltl
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O CONTRATUAL E CONSOI,IDAÇAO
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representar a Sociedade exclusivamente em ações judiciais nos respectivos fóruns não necessitará

constar prazo de validade, podendo a qualquer tempo fazer a substituição do representante judicial

na forma da lei ;

(d) Com poderes específicos para representar a Sociedade Empresária, perante a qualquer

Autoridade Certificadora no âmbito da ICP-Brasil nos atos relativos a Validação da solicitação dc

Certificado Digital;

(e) Emissão, Endosso de cheques, saques, e ordens de pagamento para cobrança, e depósitos em

nome da empresa; emissão de duplicatas e faturas; endosso de títulos em geral para cobrança em

nome da empresa; receber e dar quitação;

(f) assinar, aceitar, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, cédulas de crédito rural,

industrial e comercial, e quaisquer outros títulos de crédito;

(g) abria movimentar ou encerrar contas bancáriasl

(h) assinar o balanço geral e demais documentos contábeis e societários;

(i) assinar ações, títulos múltiplos e cautelas Íepresentativas das ações do Capital Sociall

() assinar todos os documentos de gestão, contratação, demissão e demais relações trabalhistas e

previdenciárias.

2.3. Para os atos abaixo discriminados será obrigatório, mediante deliberação societária que

representem 757o do capital social.

(a) alienação a qualquer título de bens móveis e imóveis da Sociedade.

(b) contratação junto às instituições financeiras públicas ou privadas de créditos financiamentos e

empréstimos, podendo para tanto dar em garantia hipotccária ou pignoratícia, os bens móvcis ou

imóveis da Sociedade, assinando os respectivos contratos, cédulas, escrituras e outros documentos,

nos teÍrnos do parágralo seguinte assumindo, em decorrência, em nome da Sociedade, todas as

obrigações do Contrato firmado.

(c) constituição de procuradores para representar a sociedade para prática de atos, atribuições e

DE SOCIEDADE LIMITADA DE,NOMINADA DE:



Página 5 de 22

C113r3:
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERÂÇÃ

DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE:

BUYSOFT DO BRASIL LTDA

NONA ALTERAÇÃO

NPJ:10.242.72110001-61 5 NIRE: 41206258325

O CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

competência especificando detalhamento no instrumento de procuração e o seu prazo de duraçâo

que não poderá ser superior a 365 dias.

(d) aval, fiança ou ainda concessão de garantias com bens da sociedade em negócio ou

empreendimentos da sociedade, dos sócios, suas coligadas e suas controladas.

2.4. Ficando a sócia - RUTI MARQUES PEDRINI, com poderes de gestão administrativa,

limitâdos aos itens descritos nas Ietras " a" à 'T", do item 2.2, desta Cláusula.

2.5. Declaração de Desimpedimento - A Administradora declara não estar incursa em nenhum

impedimento legal, que o impeça de exercer a atividade de empresário.

2.5.1. O ADMINISTRADOR declara, sob as penas da LEI, de que não está impedido de exercerem

a administração da sociedade empÍesária, por LEI cspecial, ou em virnrde de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussào, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrôncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

2,ó, O Administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia, fiança,

cauções, aval ou qualquer outro título de favor, em atividades estranhas ao interesse social ou na

assunção de obrigações de favor, desde que representadâ ou autorizadas pelos sócios que

representem mais da metade do Capital Social (Art" l0l7 e Art. 1065 - CC/2O02).

2.7. Em caso de doença, morte, intcrdição judicial, ou ainda qualquer outro ato(sequestro, prisào,

viagem ao exterior), que impossibilitem o Administrâdor - CLEMILSON ROBERTO

CORREIA,dcsignados no caput desta cláusula de cxercer os atos dc gestão que lhe foram

atribuídos, a sócia -RUTI MARQUES PEDRINI, já qualificada anteriormente exercerá â

totalidade dos poderes investidos ao Administrador originário, exceto para os atos abaixo, o qual

deverá ter autorização do sócio que representem, mais que 7 S%o(setenta e cinco por cento) do

Capital Social.
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BUYSOFT DO BRASIL LTDA

O CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

NONAALTERAÇÃO

6

2.7.1. Com todos os poderes de representaçâo da sociedade, ativa e passiva pelo prazo de ltlO (cento

e oitenta) dias;

2.7.2. Não podendo alienar imóveis da sociedade.

2.8. E expressamcnte vedado a Administradora, ou a qualquer procurador nomeado na forma deste

Contrato, praticar atos ou utilizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos de

qualquer natureza, estranhos aos objetivos sociais, assim como avalizar ou afiançar obrigações de

terceiros, ou prestar quaisquer outras garantias ou assumir obrigações e responsabi lidades em nome

da Sociedade, não produzindo quaisquer desses atos porventura praticados, efeitos em

relação à Sociedade, salvo sc, cumulativamentc:

a) a Sociedade estiver representada por todos os Sócios, ou por Procurador com poderes especiais e

específicos para a prática dos atos mencionados nesta cláusula e, cm qualquer situação;

b) tenha havido prévia autorização por escrito em Assembleia de Sócios.

2.9. Que a Socicdade poderá a qualquer tcmpo, claborar Balanços intermediários. e poderá scr

mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da Sociedade, que

representem mais da metade do Capital Social (Art.lo7l, Inciso I, e Art.l076, Inciso III -
cc/2002).

2.10. Ao término de cada exercício social, em 3l de Dezembro, a ADMINISTRADORA prestará

contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. balanço

patrimonial e contas de lucros e perdas (Art.l065 - CCl2002), e cuja aprovaçào dar-se-á pelos

sócios quc representcm mais da metade do capital social (Art. I 071 , Inciso I, e Art. 1076, Inciso

rrr - cc/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA : Da Remuneração do Administrador:

3.1. Fica aprovado pelos sócios, conforme Art. 1071, inciso IV do Código Civil. neste ato. que o
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Pró-labore mensal do sócio Administrador - CLEMILSON ROBERTO CORREIA será

equivalente a 5,92 (cinco vírgula noventa e dois) salários-mínimos mensais, até nova deliberação

aprovada pelos sócios quotistas, que representem 757o (setenta c cinco ccnto) do Capital Social.

3.2. Ficando ajustado que a sócia RUTI MARQUES PEDRINI, prestará serviços à sociedade

com a funçào de Diretora de Desenvolvimento Humano, ficando as suas atividades e

representação restrita a este setor, e terá uma retirada a título de pró-labore equivalente a RS

5.000,00 (cinco mil reais), até nova deliberaçâo aprovada pelos sócios quotistas, que representem

75% (setenta e cinco cento) do Capital Social.

CLÁUSULA QUARTA: Que os sócios, por unanimidadc, resolvem por este instrumento,

coNSoLIDAR O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO e ALTERAÇÔES pOSTERIORES, que de

ora em diante passa a vigorar com a seguinte redação:

II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BUYSOFT DO BRASIL LTDA

CNPJ/MF: 10.242 -7 2l I 0001 -61

NIRE: 4l 206258325

BUYSOFT DO BRASIL LTDA, com scde e foro à AVENIDA ADVOGADO HORÁCIO

RACCANELLO FILHO, N" 5I45, EDIFICIO AVENIDA BUSINESS CENTER, SALA 608,8"

ANDAR, ZONA 07, CEP: 87020-035, nesta Cidadc c Comarca dc Maringá, Esrado do paraná,

com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.o

41206258325, em data de 30 de Julho de 2008 e inscrita no CNPJ/MF sob n) 10.242.721/0001-61,

neste ato representado por seus sócios CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz,

divorciado,natural de Maringá-PR. nascido em l0 de Agosto de 1979, empresário. portador da
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Cédula de Identidade RG n" 6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n' 025.63 I .439-00,

residente e domiciliado na Avenida PrurJente de Moraes, n" 493, Edificio Pinheiro de Gaia.

Apartamcnto 1104, Zona 07, CEP: 87.020-010, na Cidadc dc Maringá, Estado do Paraná e RUTI

MARQUES PEDRINI, brasileira, capaz, divorciada natural de Campo Mourão-PR,nascida em 25

de Sctembro de 1980, cmpresária, portadora da Cédula de Identidade - RG n" 8.1 10.844-7 SESP/PR

inscrita no CPF/MF sob n'033.752.949-30, residente e domiciliado na Avenida Guedner, n' 841,

Edificio Terraço Bela Vista, apartamento 1004, Torre lpê, Zona 08, CEP: 87.050-390, na Cidade de

Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSUr,A PRIMEIRA: Do Nome Empresariat

l.l. A Sociedade Ernpresária girará sob o nome de BUYSOFT DO BRASIL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Sede

2.1. A Sociedade Empresária tem sede na AVENIDAADVOGADO HORÁCIO RACCANELLO

FILHO, N'5I45, EDFICIO AVENIDA BUSINESS CENTER, SALA 608, 8'ANDAR, ZONA

07, CEP: 87020-035, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná;

2.2. A Sociedade Empresária poderá a qualquer tempo, por decisão de seus sócios abrir, ou t'echar

filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual

assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Objeto Sociat

3,1, A Sociedade tem como objetivo comercial a exploraçâo do ramo de:

DESCRIÇÃO CNAE

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47 5t -2t01

LAR DE ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE:

NPJ: 10.242.72110001-61 NIRE: 41206258325

o

BUYSOFT DO BRAS!L LTDA

INSTRUMENTO PARTICU

NONA ALTERAÇÃO

I
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Desenvolvimento e

customizáveis:

Desenvolvimento de Programas de Computadores sob Encomenda; 620 r -5n r

Dcsenvolvimcnto s Licenciamcnto dc Programas dc computador customizávcis; 6202-3t00

Suporte técnico, manutenção e outros sewiços em tecnologla da informação; 6209- L 00

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica

7020-4too

Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,

embarcação e asronaves

46 r4- 1100

Consultoria cm Tccnologia da lnÍbmtaçâo 62021-0,00

Trcinamento em Infonnática 8599-6101

Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial ti599-ór04

Comércio atacadista de componentes eletrônicos c equipamentos dc teleÍ'onia c

comunicação

4652-4/00

Comercio Atacadista de Equipamentos de Informática 4651-6t0t

Comórcio Atacadista de suprimentos para inÍbrmática 465 t-6,',02

Reparaçào e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos: 95 r r-8/00

Serviços de Engenharia 7|2-0100
Serviços de Arquitetura 7il t-tl00

CLÁUSULA QUINTA: Do Capital Social

Licenciamento de Programas de computador não16203-l/00

I

1

I

I

CLÁUSULA eUARTA: Da Duração

4.1. A duração da Sociedade será por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 30

DE JULHO DE 2008.
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5.1. O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mit reais), dividido em 400.000

(quatrocentas mil) quotas tle valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em

mocda corrente do País. assim subscritas:

5.1.1. O sócio CLEMILSON ROBERTO CORREIA integraliza 320.000 (trezentas e vinte mil
rcais) quotas, pelo valor nominal de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) cm moeda corrcnte

do País, até o presente ato;

5.1.2. A sócia RUTI MARQUES PEDRINI inregraliza 80.000 (oitenta mil) quotas, pelo valor

nominal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente do país, até o presente ato;

5.2. O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, Íica assim distribuído entre os sócios:

5.2.I. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital Social, nos Termos do ARTIGO N" 1052 do ccl2}oz.
5.3. Cada quota úá o direito a um voto na decisão dos sócios.

CLAUSULA SEXTA: Da Administração

6.1. A administraçào da Sociedade será exercida por Administradores nomcados pela Sociedade,

sócios ou não, com aprovaçáo de 75o/o (setenta e cinco por cento) do capital social.

6.1.1. Que por este instrumento os sócios quotistas em sua totâlidade aprovam a nomcação para

exercer a Administração da Sociedade o seguinte Administrador:

SÓCIOS
N'

QUOTAS

VALOR CADA

QUOTA (R$)

VALOR

TOTAL (R$)
(%\

CLEMILSON ROBERTO CORREIA 320.000 t,00 320.000.00 lr0

RUTI MARQUES PEDRINI It0.000 1,00 80.000.00 2{)

TOTAL 400.000 400.000,00 r00

Página 10 de 22
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(a). cLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natural de Maringá-pR,

nascido em l0 de Agosto de 1979, empresário. portador tla Cédula de Identidade - RG n.

6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no cPFÀrF sob n" 025.631.439-00, residente e domiciliado na

Avenida Prudente de Moraes, n" 493, Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamento 1104, zona 07, cEp:
87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do paraná.

6.2. Ao Administrador - cLEMlLsoN ROBERTO coRRElA, já qualificado anteriormente,

compele individualmente. o uso da firma e a representação ativâ e passiva, judicial e extrajudicial

da sociedade, sendo-lhe, autorizado o emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto

social. respeitando as condiçôes a seguir:

(a) Para os atos administrativos intemos da Socicdade Emprcsária, atendimento junto às rcpaúições

públicas e assinaturas de documentos administrativos e instin:cionais, prestar informaçôes da

Sociedade para a Receita Fedcral do Brasil, Receita Estadual, Prefcitura, Ministério do Trabalho e

Emprego, Ministério Público do Trabalho, Autarquias, Caixas Econômicas Federal/Fundo de Garantia,

IBAMA' IAP' IPEM, Vgilância Sanitária, Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho,

INCRA, Companhias Telefônicas, Administradoras de Consórcios, Polícia Federal e Estadual,

Allãndegas; Administradoras de cartões de créditos, e demais órgãos Govemamentais de

Administração Pública Direta ou Indireta , INSS, Sindicatos de Classe;

(b) Também para os atos administrativos de: admitir, promover, suspender, dispensaq demitir e

contratar cmpregados;

(c) outorga de procurações com finalidade exclusiva com a cláusula "Ad judicia" ou seja,

reprcsentar a Sociedade exclusivamente em açõcs judiciais nos respectivos fóruns não nccessitará

constar prazo de validade, podendo a qualquer tempo fazer a substituição do representante judicial
na forma da lei ;

(d) com poderes específicos para repÍesentar a Sociedade Empresária, perante a qualquer

Autoridade Certificadora no âmbito da ICP-Brasil nos atos relativos a Validação da solicitaçào de
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Certificado Digital;

(e) Emissão, Endosso de cheques, saques, e ordens de pagamento para cobrança, e depósitos em

nome da empresa; cmissão de duplicatas e faturas; endosso de títulos em geral para cobrança em

nome da empresa; receber e dar quitação;

(Í) assinat aceitar, notas promissórias, duplicatas, lctras de câmbio, cédulas de crédito rural,

industrial e comercial, e quaisquer outros títulos de crédito;

(g) abrir, movimentar ou encerrar contas bancáriasl

(h) assinar o balanço geral e demais documentos contábeis e societários;

(i) assinar ações, títulos múltiplos e cautelas representativas das ações do capitat Social;

fi) assinar todos os documentos de gestão, contratação, demissão e demais rclaÇões trabâlhistas e
previdenciárias.

6.3. Para os atos abaixo discriminados será obrigatório, mediante deliberação societária que

reprcsentem 75% do capital social.

(a) alienação a qualquer título de bens móveis e imóveis da Sociedade.

(b) contratação junto às instiruições financeiras públicas ou privadas de créditos financiamentos e

empréstimos, podendo para tanto dar em garantia hipotecária ou pignoratícia, os bens móveis ou

imóveis da Sociedade, assinando os respectivos contratos, cédulas, escrituras e outros documentos.

nos termos do parágrafo seguinte assumindo, em decorrência, em nome da Sociedadc, todas as

obrigações do Contrato firmado.

(c) constituição de procuradores para representar a sociedadc para prática dc atos, atribuiçôcs c
competência especificando detalhamento no instrumento de procuração e o seu prazo de duração

que não poderá ser superior a 365 dias.

(d) aval, fiança ou ainda concessão de garantias com bens da sociedade em negócio ou

empreendimentos da sociedade, dos sócios, suas coligadas e suas controladas.
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6.4. Ficando a sócia - RUTI MARQUES PEDRINI, com poderes de gestão administrativa,
limitados aos itens descritos nas letras..a,'â ..j", do item 2.2, desta CIaúsula.

6.5. Declaração de Desimpedimento - A Administradora declara não cstar incursa em nenhum

impedimento legal, que o impeça de exercer a atividade de empresário.

6.5.1. o ADMINISTRADOR declara, sob as pcnas da LEI, de que não cstá impedido de exercerem

a administração da sociedade empresária, por LEI especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou

contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas tle defesa da

concorrência, contra as rclações de consumo, fó pública, ou a propriedadc.

6.ó. o Administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia, fiança,

cauçõcs, aval ou qualquer outro título de favor , cm atividades estranhas ao inÍcresse social ou na

assunção de obrigações de favor, desde que representada ou autorizadas pelos sócios que

representem mais da mctadc do Capital Social (Art. l0l7 e Aú_ 1065 _ CC/2002).

ó.7' Em caso de doença, morte, interdição judicial, ou ainda qualquer outro ato(sequestro, prisão,

viagem ao exterior). que impossibilitem o Administrador - cLEMILSON RoBERTO
CORREIA' designados no caput desta cláusula de exercer os atos de gestão que lhe foram

atribuídos. a sócia -RUTI MARQUES PEDRINI, já qualificada anteriormenre, exercerá a

totalidade dos podcrcs invcstidos ao Administrador originários, cxceto para os atos abaixo, o qual

deverá ter autorização do sócio que representem, mais que 7s%(setenta e cinco por cento) do

Capital Social.

6.7.1. com todos os poderes de representação da sociedade, ativa e passiva pelo prazo de 1g0 (cento

e oitenta) dias;

6.7.2. Não podendo alienar imóveis da sociedade.

agrna 1
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6.8- E expressamente vedado a Administradora, ou a qualquer procurador nomeado na forma deste

Contrato, praticar atos ou utilizar-se da denominaçào social em negócios ou instrumentos de

qualquer natureza, estranhos aos objetivos sociais, assim como avalizar ou afiançar obrigações de

terceiros, ou prestar quaisquer outras garantias ou assumir obrigações e responsabilidades em nome

da sociedade, nào produzindo quaisqucr desses atos porventura praticados, efeitos cm

relação à Sociedade, salvo se, cumulativamente:

a) a Sociedade estiver representada por todos os Sócios, ou por Procurador com poderes especiais e

específicos para a prática dos atos mencionados nesta cláusula e, em qualquer situação;

b) tenha havido prévia autorizaçâo por escrito em Assembleia de Sócios.

6.9. Que a Sociedade poderá a qualquer tempo, claborar Balanços intcrmcdiários, c podcrá ser

mensal. trimestral ou semestral, levando a prévia aprovaçâo dos sócios da sociedade, que

representem mais da metade do capital social (Arr.l07l. Inciso I, e Art.l076, Inciso III -
cc/2002).

6.10. Ao término de cada exercício social, em 3l dc Dezcmbro, a ADMINISTRADORA prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, balanço

patrimonial e contas de lucros e perdas (Art. 1065 - cc/2002), e cuja aprovação dar-se-á pelos

sócios que representem mais da metade do capital social (Art. I 071 , Inciso I, e Art. 1076, Inciso
rI cc/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA : Da Remuneração do Administrador:

7.1. Fica aprovado pclos sócios, confonac Art. 1071. inciso IV do código civil, ncstc ato, quc o
Pró-labore mensal do sócio Administrador - cLEMILsoN ROBERTo cORREIA será

equivalente a 5,92 (cinco virgula noventa e dois) salários-mínimos mensais, até nova deliberação

aprovada pelos sócios quotistas, que representem 75% (setenta e cinco cento) do capital Social.

7.2. Ficando também ajustado que a sócia - RUTI MAReUES PEDRINI, prestará serviços à
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sociedade com a função de Diretora de Desenvolvimento Humano, ficando as suas atividades e

representação restrita a este setor, e terá uma retirada a título de pró-labore equivalente a R$

5.000'00 (cinco mil reais), até nova deliberaçào aprovada pelos sócios quotistas, que representcm

7570 (setenta e cinco cento) do Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA : Do DEPARTAMENTo TÉCNICO

8.1. Quando a sociedade exercer atividades especíÍicas regulamentadas, não havendo em seu quadro

societário um colaborador habilitado, a sociedade empresária contratará um pROFISSIONAL, com

registro no respectivo coNSELHo REGIONAL, vinculado à sua profissão, o qual será responsável

técnico.

CLÁUSULA NONA I Das Reuniões de euotistas
9.1. A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses

seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a Administração, sobre as contas

dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a
destinação do lucro líquido do exercicio e, quando for o caso, reeleger ou designar novos

administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse da Sociedade.

Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais exigirem.
9.2. Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias:

a) a aprovação das contas da administração, conforme Art. 1065 Código Civil;
b) a designação dos administradores, quando fcita em ato separado, conformc Art. 1.071. inciso II
Código Civil;

c) a destituição dos administradores, conforme Art. 1.063 p l" e Art. 1.071 inciso III código civil;
d) o modo de remuneração dos administradores, conforme Art. 1.07l, inciso IV código civil;
e) a modificação do Contrato Social. conforme Art. I .071, inciso I Código Civil;
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f) a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação, Art. 1076, inciso I Código Civil;

g) a nomeaçào e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas, conforme Art. 1.065

Código Civil;

h) o pedido de recuperação judicial e extrajudicial, conforme Art. Art. l07l inciso VIII Código

Civil.

9.3. Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

matéria que seria objeto da mesma.

9'4. A Reunião de Quotistas terá quórum de instalação equivalente aos sócios representantes da

maioria do capital Social, com podcres para decidir sobre todos os negócios sociais, bcm como,
para tomar as resoluções que julgar necessárias ou convenientes à proteção de desenvolvimento da

Sociedade, sendo presidida e secretariada pclos sócios, terceiros e/ou administradores escolhidos
pela maioria dos presentes, respeitando o quórum de deliberação, como detalhado a seguir.

9.5. E estabelecido quórum de deliberação para os seguintes casos:

a) pelos votos correspondentes, no mínimo, a trôs quartos do capital social, para modificação do
contrato Social, a designaçào de administrador sócio no contrato social, a incorporação, fusão,

transÍ'ormaçâo e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado da liquidaçào, conforme Art.
l07l inciso I e VI e Art. 1076 inciso I do código Civil;
b) pclos votos correspondentes à totalidade do capital social, enquanto o mesmo nào estiver
integrafizado, e de dois terços, no mínimo, após a integral ização, para a designaçào de

administrador não sócio, conforme Art. 1.061 Código Civil;

c) pelos votos correspondentes à maioria do Capital Social, para, ressalvado o disposto nas alineas
"a" e "b", a designaçào de sócio nomeado administrador em ato separado e a destituição de

administradores, sócios ou não, o modo de sua remuneraçào e o pedido de recuperaçâo judicial ou
extrajudicial, confome Art. 1.061, 1.063, 1.071 do Código Civil;
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d) pelos votos correspondentes à maioria do capital social presente à Reunião, para quaisquer

outras matérias para as quais a Lei ou o Contrato Social nâo exijam quórum maior de deliberaçào.

9.6. A Reuniâo dos Quotistas será convocada pcla administração, mediantc aviso transmitido por

carta registrada com aviso de recebimento, telegrama e, ou e-mail com aviso de recebimento com

antcccdência mínima de 8 (oito) dias, contcndo local, data e hora dc rcalizaçào, bem como a Ordem

do Dia. o referido aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da convocaçào.

9.6.1. os sócios podem ser representados na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante

procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do contrato Social, que

dcvcrá scr arquivada na ssde da socicdade.

9.7. Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será lavrada. no Livro de Atas
de Rcuniões de Quotistas, ata assinada pclos membros da mesa e por sócios participantes da

reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la,

podcndo, a critório dos sócios, scr arquivada no Registro Público dc Emprcsas Mercantis cópia
devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa.

9.7.1. Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem posteriormente

encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 20 (vinte) folhas.

9.8. As deliberações tomadas de confonnidade com a Lei e o Contrato Social vinculam todas os

sócios, ainda que ausentes ou dissidcntes.

CLÁUSULA DECIMA : Do Aumento dc Capital:

l0'1. O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da Sociedade.

nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio.

10.2. o aumento do capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor
contábil/declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios.
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10.3. Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência para

subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas na

ocasião. Se qualquer sócio quotista não cxercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito

transferir-se-á automaticamente as outras quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Da Transferência de euotas
ll.l. Os sócios não poderão ceder e transferir suas quotas a terceiros. Entretanto. poderão ceder ou

transferir as mesmas, entre si, mediante carta com aviso de recebimento aos demais sócios, que

terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da carta para adquirir as referidas quotas

total ou parcialmcntc, ou oÍ'ercccr contraproposta. Caso mais de um sócio resolva adquirir tais
quotas, as mesmas serào rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no

Capital social.

11,2. Para os fins desta cláusula, equipara-se à alienação qualquer forma de oneração das quotas,

scndo vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, ou a qualquer títuIo, as suas quotas

em beneficio de terceiros estranhos à Sociedade.

11.3. Serão nulas de pleno direito todas as transações feitas em desacordo ao previsto nesta cláusula.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA : Da Retirada, Impedimento ou Falecimento dos sócios.
12.I. A Sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência, insolvência ou impcdimento
de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do disposto no item
12.3 desta Cláusula.

12.2. A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer das quotistas, caso em que

os herdeiros ingressarâo na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a ser leita no
inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarenr por
dela se retirar obedecendo ao disposto no item l2.r da cráusula Décima segunda .
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12.2.1. O ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que representem a

maioria do capital social caso em que se aplicará o disposto no item 12.3 desta cláusula.

12.3. Os havercs do sócio retirante, interdito, talido, insolventc, impedido ou dos hcrdciros do sócio

falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, pagável em

72 (sctcnta c duas) prestâções mensais, iguais c consccutivas, acrescidas dc juros dc 6% (scis por

cento) ao ano e de correção monetária equivalente a variação de índice geral de preços (conceito de

disponibilidade intema) calculado pela Fundaçào Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o

valor real da moeda vencendo a primeira 60 (sessenta) dias a contar do desligamento do sócio.

12.3.I. Os sócios renranescentes poderão se assim o pennitir a siruação econômica financeira da

Sociedadc, cstabelccer condições c prazos mais Íàvorávers qnc os prcvistos no itcm antcrior, ao

sócio retirante, interdito, lalido, insolvente, irnpedido ou aos herdeiros do sócio falecido.

12.4' Nos casos em que for dissidente de modificação do contrato, fusão da Sociedade.

incorporação de outra, ou dela por outra e/ou transformação, somente é facultado aos sócios

rctirarcm-se da Sociedade nos 30(trinta) dias subscqucntcs à reunião em que ocoÍrcu a rcspcctiva

deliberação, quando terão as suas quotas liquidadas, conforme o estipulado nos itens anteriores.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA : Da Dissolução e Liquidação

13.1. Oconerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, impossibilidade de

exccução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de ltig (ccnto e

oilenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios que representem três

quartos do Capital Social, conforme AÍ. I .076 Código Civil.

13.2. Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente a investidura

do liquidante, que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente escolhido pelos sócios que

representem mais da metade do Capital Social, confonne AÍ. 1.065 do código civil.
13.3. Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e ulna vez saldado todo o passivo, o ativo restante

ll
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será partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas participações no capital Social.

cl,ÁusuLA DECIMA QUARTA: Do Exercício social, Reservas e Distribuição de Lucros

14.1, O exercício social iniciar-se-á no dia 0l de Janeiro e terminará no dia 3l de Dezembro do

mcsmo ano' devendo os administradores, nesta ocasião, prestar contas justificadas de suas

administrações, procedendo à elaboração das demonstraçôes financeiras exigidas em lei, que nào

precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas.

14.2. Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão parâ o imposto de renda, o remanescente terá

a destinação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do Capital Social, ern reunião

quc para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados

positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital social, com sua consequenre

rcdução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados proporcionalmentc a participação

social de cada um.

14'2.1. Poderá os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde quc com a

aprovação dos que tiverem suas participaÇões nos lucros reduzidas em virtude da referida

deliberaçào.

14.3. A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com a

apuracâo contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas as

limitações lcgais. e ainda distribuir lucros com basc nos lucros acumulados ou reservas dc lucros

constantes do último balanço patrimonial.

14.4. Não poderão evcntuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência dc bcns dos

mesmos, fazet recair a execução sobre o que a estes couber nos Iucros da Sociedade, ou na parte

que lhes tocar em liquidação.

CLÁUSULA DECIMA eUINTA: Disposições Finais
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15.1. A Sociedade não terá conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem prévia

alteração do presente Contrato Social.

15,2. Nos casos omissos ncstc contrato não scrão aplicadas as disposições das Socicdadcs Simples.

Desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às Sociedades Limitadas,

constantes na Lci no 10.406 de 10.01.2002, e, tcrá regência supletiva, no quc for aplicável, pela Lci

n" 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a eles se sujeitam como se de cada

um se fizesse aqui especial menção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do FoTo

l6'1. os contratantcs, nestc ato, clcgem o foro da comarca de Maringá, Estado do paraná. para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, bem como para a

solução de quaisquer litígios que dele possam decorrcr, renunciando a qualqucr outro foro, por mais

especial ou privilegiado que venha ser.

E, por assim terem justos e contratados, lawam datam e assinam, o presente instrumento, em única
via de igual teor e forma, que se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Maringá-PR. 02 de Agosto de 202 I
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CLEMILSON ROBERTO CORREIA
Assinado Digitallnente

RUTI MARQUES PEDRINI
Assinado Digitalmcnte



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Certificamos que o ato da empresa BUYSOFT DO BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

02563143900 CLEMILSON ROBERTO CORREIA

03375294930 RUTI I!íARQUES PEDRINI

o4568a42972 JOSE GOMES FERREIRA

JggEEâ8

CEÀIIFICO O ÀEoISl!ó EM a7/09/2021 15:19 SoB No 2O2t6A43tO7.
PRoTOCot o: 21604310? DE OA/Og/2A21.
coDrco DE vERrFacÀÇÃo: 12105903517. CNPJ DÀ SEDE: 10242?21000161
NrRÉ: 41206258325. COM EEETTOS DO REGTSTRO Et : t7/Ag/202\.
BUYSOFT DO BRÀSIL LTDÀ

tlrÀÀrDRo titÂicos ÀÀYsEr, BISCÀIÀ
sacRrrÁRlo-GEÂ !

UÚ..&I,r.r.facu.p!. gov.bE
a validâd6 dêstê documênlo s tmpresso, ícâ slJe ro à @morov6ção dê sua âutenticidade nos Í€spêclivos pôí6rs

intomândo séus rcspectivos códigos dê v€rificâção.

w
ASSINATURA ELETRÔNICA

TDENTIF|CAÇÃO DO(S) ASS|NANTE(S)
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com a Medida Provisória n0 22OO-212OO1. Sua validade podeíá
seÍ confirmada pot meio do píograma Assinadoí Serpro.
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validação do documento digital estao disponíveis emi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BUYSOFT DO BRASIL LTDA
CNPJ: 10.242.72íl000'l -61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identiÍicado quê vierem â ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15.1 da Lei no 5.i72, de 25 dê outubro de í966 -
Código Tributário Nacionat (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

conforme disposto nos arts.2o5 e 206 do crN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativâ.

Esta certidão é válida paÂ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeilo passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍafo único do art. 1 

.l da Lei no 9.2j2, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua âutenticidade nâ lnternet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

t

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no .1.751, de 2/10t2014.
Emitida às 11:2504 do dia 19t0212024 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1710812024.
Código de co0trote da cerlidão: 9436.8DF6.E87í.AF33
Qualquer rasuã óu emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial: EUYSOFT DO BRASIL LTDA

Endereço: AV ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO 5145 SALA 01 / ZONA 07 /
MARINGA/ PR/ 87020.035

10.242.72r/OOO1-61

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:10/02 /2024 a 70/03/?024

Certificação Número: 2O24O210O1 77 259636035 1

Informação obtida em L9/O2/2O24 ttt3Zi4L

htlps://consulla-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1

Consulta Regularidade do Ernprêgador

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TR]ABAIHISTÀS

Nome: BUYSOFT DO BRÀSIL LTDA (MÀTRrZ E EILIAIS)
CNPJ: 10 .242.721/A0Al-6L
Certidão n"t 55948A't / 2A24
Expedição: 24/0I/2024, às 10:11:49
Validade: 22/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇào.

certi-fica-se que B{rysoFT Do BRASTL LTDÀ (MÀTRrz E FrlrÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" LO-242.72L/OOOL-6L, NÀO CON§TÀ como inadimplente no
Banco Nâciona.I de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consoridação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns -" 12.440/2Oll e
73.461 /2017, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribuna.i s do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certldâo emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI\ITE
Dô Banco Nacional de Devedores Trabal-histas Õonstam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturaís e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sêntença condenatória transitâda em julgado ou emacordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenc iá rios, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decôrrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministerio púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.

fr\l



Cadastro alualizado até
a data da consulta c Oata/Hora Host

CELEPAR
2110212024 - 08:56120
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TDENTTFTCAçÃO

NPJ: 10.242.721t0001-61 lnscrição
Estadual: 90522909-50

Nome Em resarial: BUYSOFT DO BRASIL LTDA

ENOEREÇO

Lo radouro: ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO

Número: 145 Complemento: SL 608, 8 ANDAR
Bairro: NA 07

MunicÍpio: MARINGA UF: PR
CEP: 87.020-035 Telefone NÂO CADASTRADO
E-mail: D IMENTO BUYSOFT.COM.BR

tividade Econômica Principal:

tividade(s) Econômica(s)
ndária(s):

751201 - COIVIERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EOUIPAI\4ENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA

,I601 - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

,I602 . COMERCIO ATACADISTA DE
UPRIMENTOS PARA INFORMATICA
52400 - COMERCIO ATACADISTA DE

OMPONENTES ELETRONICOS E
QUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
2O23OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI\íENTO

DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS
62031OO - DESENVOLVI[íENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-
CUSTOM IZAVEIS

OOO . CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO
2O91OO - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E

OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO
6201501 - DESENVOLVII\,,IENTO DE PROGRATVTAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

lnÍcio das Atividadês: 010

Si o Atual: HABILITADO - DESDE 06/2010
Situação Cadastral: tvo - DESDE 06/2010
Regime Tributário: EGIME NORMAL / NORMAL. DIA 12 DO MES+1

PED (EFD, NF-e, CT-e):

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

OBSERVAÇÁO: os dados acima são baseac,os 6m informaçôes íornêcidâs pelo próDrio contribuinte c€dâslrado- Não valem
como certidão de sua efetiva existênciâ de Íêto e de diíeito. não são oponlveis à Fazendâ e nem excluem a responsabilidade

hibutária derivada de operaçôes com ele ajustadas.

\§-

â

Maiores informações clique aqui

TNFORMAçÕES COMPLEMENTARES

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 0(1nn0ú

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032729505-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.242.72110001-61
Nome: BUYSOFT DO BRASTL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍlcamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 2310512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íâzenda.pÍ.gov.br

EnlKJo vE klenet Pühca l2aA1/2O21 Og:fi:Ot)



W

ESTADo Do PARANÁ or

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CeÍidão Negativa de Débitos No 346923/2023

Certificamos, conforme requerido por BUYSOFT DO BRASIL LTDA, CpF/CNpJ n.

10.242.7211000161, para fins DE L|C|TAÇÃO, que NÃO CONSTAM DEBIToS

MUNlclPAls (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou nâo dos cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

BUYSOFT DO BRASIL LTDA, CPF/CNPJ no 10.242.721IOOOí.6í, situado(a) na cidade

de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo reÍerentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 2111212023

Válida até: 2010312024

Certidão emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTNI - Código Tributário Municipat

Decreto Municipal no 15O012017

Código de Autenticação: 778927 48182FCAA7997239F34D9E901 3

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:ilg)/podaLcontribuinte

nnG 1



PODER JUDIGIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEp 87.013-900 - TeleÍone: (44) 3OZg-9871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

lil lilililtiltilil Il]tItilililItiltilI ilil Iil iltl

c(inn0:

C E RT lF lCA, a pedido verbal de parte. interessada, que revendo emo
Cartório a seu cargo, os livros de registro e dislribuição de feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a

lliElÍl9lÊlc_rl de quaisquer pedidos de FALÊNcIA, 
'corucoRonrns 

É ÊecüpÊÁÃôab-Jüórcrnr 
"EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.101/2005) contra:

Número: 202401 251 525461 0097 42

A autenticidade desta certidão poderá ser coniimada no endereço hftp:/hvww.distribuidoma nga.com.bt
* RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *. Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do paraná, etc...

BU YSOFr PA Rf ICI PACOE S LTDA
CNPJ: /í3.391.708/0ool-23

"'8uscás Efetuâdas ,os l)lttmos 20 anas
"' A ceftidào em nome de PESSOA JURIDICA considera os processos referentes à matriz e filiais.
"'Esta 

'ERTIDÀ? 
nâo aponta, ordinaiamenle, os processos êm que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura coma Autor(a)

*** CERTIDÃO E''IITIDA POR PROCESSO ELETRôNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMoLUMENToS -> vaLoR ol centroÃor Rg 45,3a = 164 vRc _ Rf o.91 = rsseN 2olo ***

O referido é verdade e dá fé

Maringá, quinta-Íeira,25 de janeio de 2024.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGAJPR
assinado digitalmente

Página 1 de 1

Observâções:

Não Há.
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TRTBUNAL DE coNTAs oe ururÁo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apl'esentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretanrente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de catla cadastro consultado. A informaçâo relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pcla Rcccita Fcdcral do
Brasil.

Consulta realizada em: 21 0212024 08:46:57

InÍbrm s da Pessoa Jurídica:

Rrsultados da Consulta EIetrônica:
0rgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidào ori nal no poÍal do cstor, cli cA UI

Razào Social: BUYSOFT DO BRASIL LTDA
CNPJ: I 0.242.72110001-61

Orgão Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori nal no portal do ó stor. cli ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resullado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do âo stor, cli ue^ UI

o rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó ao stor, clique A ttl

Obs: A consulta consolidada de pessoajurítlica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalização
de scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lci n" 12.9(r5, dc 23 dc abril dc j0t4, Lci n. 13.4(r0, dc 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de I de outubro de 20ltt, Decreto n' g.63tt de 15, de janeiro de 20 t6.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Norne completo: BUYSOFT DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ : 10.242.7 21 1000t -61

certidão emitida às 08:5 I :50 do dia 2l /0212024, com validade de trinta dias a conrar da
emrssao.

A vcracidadc das infbnnações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio
lrttps://con tas.tcu. qov.br/ords/fln: INAUILITADO:-5

o rribunal de contâs da união CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificâdo(a) NÃo coNsrA da relação de responsáveis iniáôneà. pr.a
participar de licitação na administração púbtica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do *L 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta ceÍidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigôncia expirado, bem como aquelcs cujas apreciações estcjam suspcnsas em razâo
de interposição de recurso com etêito suspensivo ou de decisão judiciil.

&

Código dc controle da certidão: 0MKN210224085150

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



t

Improbidade Administrativa e lnelegibilidade

Certidão Negativa

certifico que nesta data (2110212024 às 08:52) NÃo coNSTA no cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 10.242.72110001-6i.

A condenação por atos de improbidade administralivâ não implica automático e necessário reconhêcimento da
inelegibilidade do condenado.

Pâra consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://drvLrlgâcandcontas.tsejus.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
65D5.E401.5C5F.E353 no seguinte êndereço h s.bíinr robidâ dm_laue$içar*Ç-el_1id.ao-php

0ttnnr;5

Getado efi 21|OA2O24 as 08:52:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pálina 111

ffi



Processo Licitatório no 111204

Dispensa de Licitação no 0212024

Objêto: Contrataçâo dê êmpÍesa especializada em serviços de Software do Adobe Acrobat DC

RELATORIO

O presente processo trata de contrataçáo direta, por meio de dispensa de licitaçáo, de empresa

esDecializada êm prêstação dê serviÇos de Soítware do Adobe Acrobat DC, paía auxilio nas atividadês

da SecretaÍia Municipâl de Administraçâo e demais depaÍtamentos.

O procêsso foi instruído de acordo com o art. 75 da Lei no 14.13312021, tendo sido.iuntados: 1)

docurnentos dê formâlização da demanda: 2) estimativa de despesa; 3) termo de referêncaa. com

iustificativa da escolha do o; 4) paÍecer contábil; 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO or,^nr.,www.camposderulio'mt.8ov.br t-/ i '"Í)u

) documentos constitutivos do proponente,

ista.acompanhados das ceÍti regularidades fiscal e tÍabalh

Frrndamento legal

Face ao exposto, sub

municipal.

Campos de Júrio - MT, 27

m 

r*" GRosso cNPJ no

jurídica e à ratificação peio oreÍeito

fiÂltÍp0§
til,rtr_'i;fl.i ,ú.â; ff,

Tãlai Nejeín

Agente de Contrataçâo

Potlaíia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

PTo')oiente FUNDACÁO UNIVERSIDADE FEDERT

r,3.'14 54Ci 0ii 1-0C

Va,c' g .,bal R.t 12.600,00.

Federal no 14.1332021, art.75, inoso ll.

7
\

7
/
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa juridica de direito
público inlerno, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.614.516/0001-99, com sede à Avenidâ Valdir Masutti, n" 779W,
Loleamenlo Bom Jardim, nesta cidade, neste ato represenlada por seu Prefeito, Sr. lÍineu Marcos Parmeggiani,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de

CREDENCIANTE, ê BUYSOFT DO BRASIL LTDA, pêssoa jurídica de diÍeito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
no 10.242.72110001-61, com sede à Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, no 5'145, Bairro Zona 07, Maringá -

PR, CEP 87.020-035, nesle ato representada por CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, inscrito no

CPF/MF sob o no 025.XXXXXX00 e RUTI MAROUES PEDRINI CORREIA, bÍasileira, inscrilo no CPF/MF sob o n"
033.XXXXXX30 doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contÍato, nos termos do
Processo Licitatório no 1112023, Dispensa de Licitaçáo O2l2O24 alendendo as condiçóes previstas na Lei Federal no
'14.13312021. e medianle as Cláusulas e condições a sêguir estabelecidas.

1.í Pelo presente termo, contrâta-sê a prestaçáo de serviços da empÍesa proÍissional especializada em serviços
de Softwares do Adobê Acrobat DC, para auxilio nas atividades da Secrêtaria Municipâl de Administração e
demais deparlamento conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta
apresentada pela ContÍalada.

'1.2 Das êspeciÍicaçôes dos Serviços

SeÍviço dê suporte para uso de softwares do ADOBE ACROBAT DC completo para atendêr as necessidades
do depaÍtamento de licitaçáo (APLIC), e demais departamentos, que é essencial pâra trânsformar os documentos
PDF em RTF e aíins com caráler de URGENCIA. Frisa-se por oportuno, que os programas da Adobe são os mars
utilizados pelo mercado da midia pela sua eficiência e acessibilidade, bem como, compatibilidade com programâs
de outros fornecedores o que facilita a continuidade e âperfeiçoamento do trabalho.

1.3. A empresa contratadâ em executar os serviços descritos no Objeto 1.2, deverão cumprir as seguintes
especiÍicaçóes que compõê o objeto:

Edite texto e imagens e reorganize e exclua páginas em um PDF
Converta PDFS e êxpoíe-os para Word, Excel e PoweÍPoint
Assine documentos, solicite assinaturas e monilore as respostas em tempo real
Trâbalhe integrado a aplicativos empresariais, incluindo o lvlicrosoft 365 e o Sharepoint
Reatribua licenças no Admin Console online
Edile para Íemover permanenle informaçôes conÍidenciâis de PDFS
Colete assinaturas eletrônicâs de qualqueÍ pessoâ que preencher um formulário online
Adicione um logotipo para peísonâlizar conlratos e tÍansÍorme rapidamente foÍmulários pDF em
Íormulários da Web
Tenha acesso a suporte técnico avançado 24 hoÍâs (online)
Entre todos os recursos (interâja com PDFs, crie PDFs, edite PDFs e compartilhê e âssine).

a)
b)

c)
d)
e)

0
s)
h)

D

i)

2.í A lavÍaturâ do presente contrato decorre do Processo Licitatório no í í/2024, Dispensa de licitaçáo O2t2O24,

reâlizedos com basê na Lei Federal no í4.133/2021.

CúUSULAI-DooBJEÍo

LEGAL
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2.2 Fazem partê deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, âs condições estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3.1 O presente contÍalo tem como regrme a êmpreilada por prêço globâl, nos lermos do processo respectivo e da
Cláusula lV.

4.'l Pela

12.600,00

do objeto deste Contrato, a Contratante pãgará â Contratada a imporlância global de RS

e serscentos reais) será pago e executado em 36 mêses (3 anos) parcelas anuais no valor
de RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reâis);

4.2 SeÍá entregue mediante Iink de acesso para serem instalados os Softwarês, será encaminhado nos e-mails
cadastrados dos servidoíes de Campos de Júlio - MT.

4.3 O prazo dê execuçâo dos trabalhos será dê 36 meses (03 anos), após e assinature do contrato, o
pagamento sêrá efetuado a ceda 12 meaea de prêstação de sêrviço, referente ao valor Rt 4.2OO,OO/ano,
totalizando R§ 12"600,00 tés enos (03 anos).

4.4 O p,azo da prestação de serviços (locação de sistema) pode ser prolongado poÍ maior tempo/anos, havendo
reajuste no valor, conÍorme conlrato, os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de
Referênciâ.

4.5 O pagamento será realizado em moeda correntê, âtravés de ordem Bancária/Transferéncia Bancária, em favor
da Contratadâ, sêndo obrigatóriâ a veriÍicação. antes do pagamento, da comprovaçáo de regularidade Íiscal e
irabalhista.

4.6 A contratada deverá zelar pelo edimplemento de seus lribulos junto aos devidos órgãos públicos, visando
Ínanter sua regularidade frscal e kabâlhista. condiÇâo sem a qual não será possívêl o pagamento da Nota Fiscal
aPresentada.

4.7 Após Íecebimento dâ Notâ Fiscâl para pagamento. o órgáo recêbedor (contratante). procederá na consulta das
cerlidóes de regulaíidadê Íiscais e trabalhisla da empresa contratada e, caso hajâ irregulâridâdes ou
CocumentaçÕes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.8 Nos casos de eventuais alrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido dê alguma forma
paía tânto, Íica convêncionado que os êncargos moratórios devidos pela PrefeituÍa Municipal de Campos de Júlio -

MT, entrê o téímino do prazo ÍeÍerido no item 4.2 e a data do eíetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, â sêrem
incluidos em fatuÉ própíia, sáo calculados por meio da aplicaçâo da seguinte Íórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = EncaÍgos Moratórios

N = Númêro de diâs entrê a data prêvistâ para o pagâmento ê a do êfetivo pagamento;

VP = Valor da parcêla em atraso;

I = Indice de compensaçáo Íinanceirâ = 0,00016438, âssim apurado:

i= i/365 t= 6/100i365 l= 0,00016438

onde i = taxa percentual ânual no valor de 6%.

4.9 As despesas relativas à píesente mntrataÉo seráo suportadas pelas seguintes dotaÇões do Município de
Campos de Júlio - MT:

Ôrqão: 03 - Secretaria Municipalde Administraçáo

Unidede: 1 - Depârtamento de Administrâçáo

dose

CLAUSULA III - DO REGIME DE FORNECIMENTO

CúUSULA IV _ Do vALoR DA coNTRÂTAÇÃo, DAs coNDIçÔEs DE PAGÂMET{To, PRÂzo E ENTREGA
DOS MATERIAIS .
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cenrrc de custc 28 - SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAÇÁO

Despesa: 65 Código da Dotaçâo: 3.3 90 40.01.C0.00.00 00

4.í0 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscâ|, ou circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, o
pagamento ÍicâÍá sobreslado até que a Contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta hipótese. o prazo
oara pagamento iniciãr-se-á após a comprovâção da regularizaÉo dâ situaçáo, náo acarrelando qualqueÍ ônus
pâra a Contratante.

4.11 A PtÉÍélulà suplemenlará a dotação orçamentária, prevista no item anteÍior desle instrumento, sempre que
houver necessióade. para o fiel cumpÍimento das obrigâções ora âssumidas.

4.12 Os valores seráo Íixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

5.í O prazo de vigêncie deste contrato seÍá de 36 meses (3) anos, contando-sê a partir de sua assinatura, ou seja,
.1e xxlxx/xxxx â xíxx/xxxx.

5.2 C objeto contÍatado deverá ser permanentemenle duranle a vigência contratual, tendo em vista a natuÍêza
continua dos serviÇos.

5.3 O objelo será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Município de Campos
de Júlio - lúT, nas formas estabelecidas no Termo de ReÍerência e nêstê contrâto.

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÕES

6.í. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do obieto.

6.1.2 PÍestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto
pactuado.

6'1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificâdas no íornecimenlo do objeto,
caso não estê,a de acordo com as especiÍicaçóes do Termo de Referência.

6.í.4 Estândo o objeto de acordo com o solicitado e a íespectiva Nota Fiscâl devidamente atestada, a
Oontrâtante efetuará o pagamento nas condiçôes. preços e pÍazos pactuados neste contrato e no Termo de
Reíerência. \ .,:., ,i;,.l r t) ' .

6.í.5 A Prefeiturà do Municiprd A'e CaXi;oi de Jútio - MT deveÍá acompânhar os prazos de
entrega/execuÇào. êxigindo que ã ConlÍatada tome as providências necessárias para regulaÍizaçáo do
fornêcirnenlo/execuÇão, sob pena das sançôes administrativas pÍevistas na Lei 14.19912021 e demais cominaÇões
legâis.

6.1.6 Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objêto, âpontando as razões, quândo for o
caso, da (s) sua (s) náo-adequaçâo (óes) aos termos contratuais.

6.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possâ cumprir as obrigaçôes pactuadas.

6.2. coNsnruEM oBRtcAçôES DA coNTRATADA

6.2.í lndicar um preposto Íesponsável peto atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o obieto conforme as especifcâções prêvistâs no Termo de ReÍerência da Dispensa de
LicitaÇáo que deu origem à pÍesente contrataÇão.

cúusuLA v - DA ucÊrcte e ENTREGA Do oBJETo
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6.2.3 Ressarcir os êventuais prejuizos causados à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio-MT e/ou a

terceiros, provocados por ineÍiciênciâ ou irregularidades cometidas na execução das obÍigaçóes âssumidas.

6.2.4 Arcâr com todos os custos diretos e indiÍetos, tÍanspoÍte, estadia, laxas de Írete ou seguro, tributos,
en€rgos tÍabalhislas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuçâo, náo sendo admilida
qualquer cobrança posterioÍ êm nome da Prâíeitura do Municipio de Campos de Júlio - N.4T.

6.2.5 AbsteÍ-se de veiculaÍ publicidade ou quêlqueÍ outra informagáo acerca do objeto deste conlEto sem
prévia autoÍizaçáo da PretsiúÍâ do Municipio de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 Prestar esclarêcimenlos à Prefeitura do Municioio de Campos de Júlio - [4T sobre eventuâis atos ou
fatos noticiados que â envolvam, independentemente de solicitação.

6.2.7 Ernitir Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuÍas.

6 2.8 EmitiÍ e apresentar as certidÕes de regularidade fiscal ê trabalhista exigidas no processo licitatório
rÍiginário para Íins de comprovaÉo de regularidadê Íiscal e trabalhistâ_

6.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
quê forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçõês se obriga a
atender

6'2.í0 Qualquer dâno causado ao patrimônio da Prêfeitura do l\,luniclpio de Campos dê Júlio - MT na
entrêgâ do objeto será (áo) ressarcido (s) pela conúatada, salvo justiíicativa comprovâda, quê deverá
rêsponsabilizar-se pelo ônus resultanle de quaisquer âções, demandas, cuslos direlos e indiretos. inclusive
cespesas decoÍrentes de dânos, ocorÍidos por culpa sua ou de qualqueÍ de seus empregados e prepostos,
obrigândo-se por quaisquer responsabilidâdes decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas Dor foÍça da Lei, ligadas âo cumoÍimento do TeÍmo de RefeÍência e dêste Contrato.

6.2.í í Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução pârcial do contrâlo que cause gravê dano à Administraçâo, âo funcionamênto
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrâto;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) náo manter a propo§ta, salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente justiÍicâdo;

f) náo cêlebraí ô contrato ou náo entrêgâr a documentâçáo exigida paÍa a contrataÉo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua propostã;

g) ensejar o íetardamento da execução ou da enlrega do obieto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentaÍ dêclaraçáo ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer naturezal

k) praticaÍ atos ilicitos com vistes a frustrar os objetivos da licitação;

CLAUSULA V[ - OAS SANCóES
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l) praticâr ato lesivo previslo no art. 5o da Lei no 12.846. de 1" de agosto de 2013.

7.2 Seráo âplicadas âo íesponsável pelas infraçóes âdministralivas previstas nesta Leias seguintes sançÕes:

a) adveíência;

b) multa:

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidadê para licitaÍ ou conlrataÍ.

7,3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a naturêza e a gravidade da inÍração comêtida;

b) as pêculiaridades do caso concÍeto:

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dêlâ provierem para a Administração Pública;

e) a implantaÇâo ou o aperfêçoamento dê pÍograma de integridade, conÍorme normas e oÍientaçÕes dos
órgáos dê contÍole.

?.4 A sanção prevista na lêtrâ "a" do item 7.2 (advertência) será aplicâda exclusivamente pela iníraÇão

edrlinistrativa píevista na letrâ "â" do item 7.1 deste Contrato, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais gÍave

7.5 A sanÇão prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não podêrá ser infêrior a 0,5% (cinco dêcimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicadâ
ao responsável poÍ qualquer das infraçóes administrativâs previstas no item 7.1 deste Contrato, nos seguintes
teÍmos:

a) se der causa à inexecuÉo pârcial do mntrato, â multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cênto) sobíe
0 valor corrêspondente à partê náo cumprida;

b) sê dêr causa â inêxecuÉo parcial do contrato quê câuse grave dano à AdministraÉo. ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao intêÍesse coletivo, a multa será dê 20% (vinte por cenlo) sobre o valor
correspondenle á parte nâo cumpÍida:

c) se der causa à inexecução total do contrato, â multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

d) se ensejâr o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo iustiÍicado e
aceito pela Administração Municipâ|, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso atê o décimo dia, quando o contrato sêrá considerado totalmente descumprido,

7.6 A sanção prevista na letra'c'do item 7.2 (impedimento de licrtaÍ e contratar) será aplicâda ao responsável
pelas inÍÍações administrativas previstas nas lêtras "b", "c", "d". 'e", 'fl e "g'do item 7..Í destê Contrato, quando náo
se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tivêr aplicado a sanção, polo prazo máximo de 3
(três) anos.

7'7 A sançáo prêvista na "d" do item 7.2 (declaâÉo de inidoneidade para licilar ou contratâr ) seÍá aplicada ao
responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h", "i", ";", "k" e'1" do item 7.1 deste Contrato, bem
comô pelâs infraÇões administrativas Drêvistas nas lêtras "b", "c", 'd", 'e', "f'e "g" do item 7.1 deste Contrato que
juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo prevista nâ letra "c" do item 7.2, e impedirá o
responsável de licitâr ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativcs. oelo prazo minimo de 3 (lrês) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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7.E A sanção estabelecida na lêtra "d" do item 7.2 (declaraçâo de inidoneidade pâra licitar ou contratâr) destê
Contrato será prêcedida de análise .iuridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sançÕes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a previstâ

na letra'b" do item 7.2 (multa) deste Contrâto.

7.10 Se a multa âplicâda e as indenizaçóes cabiveis forem supeÍiores ao valor de pagamento evenlualmente
devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

Drestada ou será cobradâ judicialmenle.

7.11 A aplicaÇáo das sanções previstas no item 7.2 deste Contrato não exclui, em hipôtese alguma, a obrigação de
.eparação integral do dano câusado à Administraçáo Pública.

7.12 Na aplicação dâ sanção pÍevista nâ lêtra "b" do item 7 2 (multa), será facultada a defesa do interessado no
Drazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâçáo.

?.13 A aplicaçâo das sançôes previstâs nas letras "c" e "d" do ilem 7.2 Lei requêreÍá a instauraÉo de procêsso dê
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seÍvidores estáveis, que avaliará
fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado parâ, no prâzo de 15 (quinzê) diâs úteis,
contado da data de intimaÉô, âpresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produçáo de novas píovas ou de juntada de provâs julgadas
indispensávêis pelâ comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Íinâis no prâzo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.í5 Serão indeferidas pela comissão, medianlê decisão fundamentada, píovas illcitâs, impertinentes,
desnecessárias, protêlâtórias ou intempêstivas.

7.'16 As penalidades aplicadâs serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Adminislraçáo
lMunicipal.

7.í7 As importâncias relativâs às rnultas deveÍão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municlpio.

8.í A Íescisáo do presente Contrato podeÍá sêr:

a) determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento deconente
de suã pÍópria conduiai

b) consensual, por acordo êntre as partes, por cônciliaÉo, por mediação ou por comitê de resoluçào de
disputas, desde que haia interesse da Administraçâo;

c) determinada por decisáo ârbitral, em decorrênciã de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisáo judiciâI.

8.2 SeÍão observadas, ainda, as previsóes dos arts. 'l38 ê 139 da Lei FedeÂl no 14.1AJl2O2j.

9.'l Ficá estabelecido que, caso venhâ ocoÍreÍ algum fato não previslo neste Contrato, os chamados câsos
omissos, estês serão resolvidos enlre as paíes, respeitado o objeto do Contralo, a legislação e demais normâs
reguladoras da mâtéfla, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando foÍ o
caso, os Principios da Teoria Geíal dos Contratos eslebelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçÕes do
Direito PÍivado.

CLÁUSULA VIII - oos cAsos oE RESCISÃo

cr-Áusuuq tx - oos cÂsos oMtssos

cúusuLÁ x - DA MANUTENÇÃo DAs coNo OE HABILITAçÃO E QUALIFIC'
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'10.1 A Contratada deverá manter durante a êxecuÉo do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações por ela
essumidas, todâs as condições de habilitação e qualiíicaÉo exigidâs na licitação e/ou na assinalura do presente
instrumento contratual.

11.1 O presenle contrato podeÍá ser alterado nas hipóleses e condigões previstas nos arls. 124 a 136 da Lei

Federal no 14j3312021.

CLAUSULA XII - DO E DA

':2 í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscâlizado por servidor designado para esse
Ílrn pelâ autoridâde competente, nâ condição de reprêsentante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í3.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaÇâo o extrato desle ContÍato no DiáÍio OÍicial
cios Munialpios atê o quinto dia útil do mês seguintê ao de sua assinatura.

'14.1 Car. exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontrâtaÍ o
fornecimento do objêlo com a prévia concordância da Contratânte, Íicândo, nestê caso, solidariamente responsável
peÍante a Contratante pelo fomecimento fêito pelâ Subcontratâda e, âinda, pelas consequências dos fatos e atos a
ela imputáveis.

15.1 Pa.a diÍimir quaisquer questões decorrentes deste conlrato, náo resolvidos na esÍera administrativâ, sêrá
competente o Foro da Comarca dê Comodoro - MT. com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que
sela.

í5.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teoÍ e forma que, lido e achado conformê pelas Partes, vai poÍ elas assinado parã que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT. xx de xxxxx de 2024

MUNrcíPto DE cAMpos DE JúLto - Írtr
lrineu lvlarcos Parmeggiani - PreÍeito
CONTRATANTE

BUYSOFT DO BRASIL LTDA
aNPJ/MF no 1 0.242.7 21 t 0001 -6-l

Por CLÊMILSON ROBERTO CORREtA,

PoT RUTI MARQUES PEDRINI CORREIA

CONTRATADA

CLAUSULA XIII -

I cúusuua xv - DAs Dlspos ÇôES cERA|s

cúusuul xv - oo rono

cúusuta xt - ol aLTERAÇÃo oo coNTRATo
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Revlsâdo ê aprovâdo pela Procurado'iâ Juridacs em I I
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PARECER J UR|DICO N".2912024.

HI ESE: CONTRATAÇ DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇ o
No 212024

I-RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria JurÍdica, após finalizada

a íase preparatória, para controle prévio de legalidade, com fulcro no artigo

53, §1o, incisos I e ll c;/c §4o e artigo 72, lll da Lei n'. 14.1 33, de 01 de abril de

2021 e do artigo 5o, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012, versa

sobÍe contratação direta, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no

artigo 75, inciso ll, tendo por objeto a contratação de serviços de software do

Adobe Acrobat DC, para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de

Administração.

A propósito, cita-se os dispositivos em comento:

Art. 53. Ao final da fase preparutória, o processo licitatóio
seguirá para o órgão de assessoram ento jurídico da
Administraçáo, que realizerá controle prévio de legalidade
mediante análise juridica da contretação.

I - aprcciar o processo licitatôrio conforme critérios objetivos
ptévios de etibuiçáo de prioridade;

ll- redigir sua manifestaçáo em linguagem simples e
compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciação de
Íodos os elementos indispensáveis à contrataçâo e com
exposição dos pressuposÍos de fato e de direito levados em
consideração na análise iurídica;

(...)

§ 4o Na forma desÍe artigo, o órgáo de assessaramento jurídico
da Administreçáo também realizará controle pr6vio det.
,egalidâde de contatações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, a,rusÍes, adesóês e ates de registro de

OBJETO: Contratação de serviços de Softwares do Adobe Acrobat DC
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:2710212024.

/\v. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800

§ ío lVa elaboraçáo do parecer jurídico, o órgão de
assessorarnenúo juridico de Administração deverá:
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preços, outros instrumentos congêneres e de seus Íerrrros
aditivos.

4t1.72. O pÍocesso de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documêntos:
()

lll- parecêr jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
(...)

lX- aprcciar previamente as prccessos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assumidas pelos ôrgãos da administração;

E o sintético relatório. Passo a opinar.

il- DAS QUESTÕES pneUrrlrrAnes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido restringe-se aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçóes de índole lécnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa €, aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmêntê apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execuçáo contratual. Sobre tais dados, $
Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

,1,
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindiveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Analisando detidamente os autos, impóe-se apontar, de

prêmio, a necessidade da correçâo ORTOGRÁFICA do valor grafado

erroneamente por extenso como DOSE mil, na MINUTA DO CONTRATO

constante à f1.69, assim como a substltulção, em todas as páginas que faça

referência à PREFEITURA MUNICIPAL, para constar doravante o

lúUNlClnO, que ó o órgão dotado de perconalidado jurídica para contrair

direitos e obrigações ou simplesmentê CONTRATANTE.

Do mesmo modo, registro, por prevalente, a expiração do

prazo de valldadê da certidão êncertada à fl. 64, devendo. portanto. ser

renovada.

Tecidas essas pertinentes consideraçÕes prefaciais, sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante dispensa de licitação,

no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária de R$ í 2.600,00 (fls.

2122), amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo 37,

inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da Lei n. í4.133, de 01 de abril de 2021, a

conferir:

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamsnto Bom Jardim - Campos de Júlio - M'I - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

III - ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Esúedos, do Dislrito Fedêret e dos
Municipios obedeceá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, morâlidade, publicidade e eficiêncie e,
também, ao seguinte:
(...)
XXI - resselvadas os casos específicados na legislação, as '
obras, serviços, compras e alienações serão contratados | ,

mediante piocesso de licitaçáo 
- 
pública gue assegure, 

I
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com \,.i'
ctáusutas gue esÍabereçem obrigações de pagamento, 

\



mantidas as condições efetivas da proposta, nos têrmos da lei,
o qual somente permitirá es exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 75. É dispensável a ticitação:
(...)
lh para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;
§ 1o Para fins de aferição dos yalores gue atendam aos limites
referidos nos incisos I e ll do caput deste aftigo, devetâo ser
oóservados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pele respective unidade gestora;

ll- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como úars aguerês reletivos a
contratações no mesmo ramo de atividade.
(...)

§ 30 As contrataÇões de que tratam os incisos I e ll do caput
deste artigo serâo preferencialmente precedidas de divulgaçâo
de aviso em sítio eletrônico oticial, pelo prazo mínimo de 3
(tÍês) dias úteis, com a especllicação do objeto pretêndido e
cam a manifestaçáo de interesse da Administração em obter
proposÍas adicionais de eventuais inÍeressados, devendo ser
selecionada d proposta mais vantaiosa.

Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei

foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no.1 1.87112023, verbis:

(...)
4rt. 75, caput, rncrso / R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos)-

Art.75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centayos,).

Verifica-se assim que o preço estimado da contratâção

buscada pela administração municipal encontra-se bem abaixo do limite

especificado no artigo 75, ll da NLLC.

Adicionalmente, nos termos do artigo 10, §2o, inciso lll do

Decreto Municipal no.25, de í9 de janeiro de 2024, observa-se não haver

Av. Valdir Masuni, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlir, MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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qualquer óbice para a realização da dispensa de licitação de pelo rito

simplificado, uma vez que o valor da conlratação direta se amolda ao limite

de 25o/o do valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da Lei no.14.13312021 ,

perfazendo o montante de R$ 14.976,50, considerando a atualização através

do decreto federal, supra transcrito.

Em complementariedade, cotejando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administrativo

em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente

numeração e assinatura dos documentos juntados em sequência cronológica,

a teor do artigo 12, I da Lei no. 14.133, de 01 de at,ril de 2021 , senão vejamos:

Art. 12. No processo licitatório, obseruar-se-á o seguinte:
I - os documentos seráo produzidos por escrito, com dete e
local de sua realização e assinatura dos responsávêrs,'

No tocante a obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realização de qualq,rer licitação, in casu, constata-se

instruído com o equivalente Termo de Referência de fls.7l14, previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso I da Lei 14.13312021,

cumprindo ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização

do ato que autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único

do citado dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contrateçâo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa dê licitação, deverá ser
instruÍdo com os seguinÍes documentos: (g.n)

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminaÍ, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

(. )
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato gwg!É ser divulgado e mantidf
à disposiÇão do público em sítio etetrônico oficial. (g.n) i

l\

\
,\)i'

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL' em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72' inciso V da Lei

14.133t2021 , também se infere sobejamente demonstrada diante das

certidões acostadas, com ressalva a com validade vencida, já apontada.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e fiabathista serão
aferidas mediante a veificação dos seguinÍes reguisitos;
t- a inscição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e com?,atível com o obieto contratual;

tlt - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicilio ou sede do licitante, o.t outre
equivalente, na forma da lei;

tV - a regulaidade relativa à Seguridade Socra, e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por
lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do aft 70 da
slitu ão Federal

§ ío Os documentos referidos nos lncrsos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍltuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros melos hábeis a comorovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftiga deverá ser feita na foma da legislação
especifica.

Pertinente a previsão orçamentária para aportar o pagamento

da referida despesa que se pretende efetuar, observa-se comprovada através

do parecer contábil encartado às íls.22123.

Resulta ainda demonstrado através do documento de Í1. 25128

a designação dos agentes públicos designados para a condução do certame'

através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, segundo preleciona o

artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os:
ú

,\!. \'aldir lllasutli, n'779W- l,oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) -1187 2800
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Atl.70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organização administrativa indicarem,
promover gestáo por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenc,ais à execução desta Lei
que preencham os segu,nÍes requlslÍos:
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado pÚblico

dos quadros pemanentes da AdministraÇão Pública;

tt- tenham atribuiÇões relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder público; e

Itl- náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nen tenham com eles vÍnculo de
parentesco, colaterat ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

0rrlne2

Art. 8" A ticitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designade pela autoúdade competente, entre
servidores efeÍivos ou empregados públicos dos quadtos
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, daÍ impulso ao
procedimento ticitatôÍio e executar quaisquer outres
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ ío O agente de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente pelos aÍos gue praticar'
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Estabelecidas as precedentes ressalvas, verifica-se que o

processo atende rigorosamente às fases previstas à modalidade, insculpidas

no artigo 72, notadamente quanto a indispensável análise e parecer jurídico

exigida no inciso lll corroborada pelo artigo 169, ll da Lei 14.'13312021 , a

conferir:

Att. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreonde os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

t - documento de fomalização de demanda e, se foro caso, esrudo
técnico preliminar, análise de nscos, termo de referência' proieto
básico ou projeto executivo; t

Av. Vald ir Masutli, n" 779W- Lotcamçnto Bom J ardim - Campos de J úlir - MT - 78.307-000 F'one (065 ) 3 387 2800
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ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, gue
demonstrem o atendimento dos reguísitos exigidos;

lV- demonstraÇãto da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumrdo;

V- comprovação de que o contratado preenche os requlsiÍos de
habilitação e qualificação mínma necessáia:

Vl razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

Art. 169. As contratações públicas deveráo submeter-se a
práticas continuas e permanentes de gesÍáo de riscos e de
controle prêventivo, inclusive mediante adoçâo de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguinÍes ,rnr,as de defesa.'
l- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, ageÍ,Íes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defelia, integreda pelas unidades de
assessorarrerÍo iutídico e de controle intêrno do púprio
órgão ou entidade;

IV, CONCLUSÃO:

fe ilo, condicionada ao atendimento dos r ê(Iuisitos lêoe is oêrfilhad os no

IV.í. CONSIDERAÇOES FINAIS E RECOMENDAÇÕES: $

Av. valdir Masutti. n'779W- Loteamento Bonr Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

vlll autoizaÇão da autoridade competente.

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sc,b enfoque, excluídos os

aspectos técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e

conveniência, esteada no artigo 53, §1o, incisos le ll c/c §4o e artigo 72, lll

da Lei no. t4.í 33, de 01 de abril de 2021 e do artigo 50, lX da Lei Municipal no.

510, de 6 de março de 2012, OPINO pela viabilidade do prosseguimento do

boio desse opinativo.
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Repise-se a necessidade de observância à divulgação e

disponibilização do ato que autoriza a presênte contratação em sítio

eletrônico, para êxame dos eventuais interessados' conforme determina o

parágrafo único do aÍtigo 72 da Lei 14J3312021'

Subsidiariamente, recomenda-se que as contratações diretas

fundamentadas nos incisos I ou ll do artigo 75 da sobredita lei sejam,

oreferencialmente, precedidas da divulgação referida no §30 do mesmo

dispositivo legal.

Sobressalente atentar-se ainda para o limite estabelecido a

partir do somatório do que for des pendido no exercício finance iro pela

respectiva unidade gestora; com ob.jetos de mesma natureza. em

cumprimento à regra positivada no artigo 75, §1", incisos le ll da legislação

de regência, antes reportada.

A elevada consideração superior, a fim de que, usando seu

juízo de discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma

de condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.

Campos de Júlio,29 de fevereiro de 2024

VIVIENE Assinado deÍorma
diqital porVlVlENE

BARBOSA sÃnaosn

SILVA:5 1 894777 SILVA:S1 8e47771 1 5

Dados:2024.O2.29
115 ro:oo:45-04'oo'

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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ESTADO DO MATO GROSSO

PRFTEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01614.516/@1-99

al,E Nloa \AoÂÀ/asJIn r+w
a.E.P:78119O10 Campos de Júlio - MT

:,.

O(a) Prefeito Municipâ1, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela
l39islação ern vigor, especialmênte pelâ Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôes posteriores, a vistâ do parecer conclusivo
êxarâdo pela Côínissão dê Licitações, resolvê

ll1 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes teÍmos

a) Processo Nq.; 000011/24

h) Licitaçào Ne.: 02024

; ) ModalidaCe: DISPENSA

d ) Data Homologaçãot 2710212024

e ) Objêto da Lrcitação: Locação de sistema para uso de sofhvares do ADOBE ACROBAT DC

Fornecedores e ltens declarados Vencedores

7921
Código

BUYSOFT DO BRASIL LTDA
CNPJ:'10.242.721l0001-61
AV ADVOGADO HORACIO RÂCCANELLO FILHO. 5I . ZONA 07,
Maringá - PR. CEP: 87020-035
Têlefone: Fâx:
Descriçáo do P.oduto/Serviço
PROGRA[/lA ADOBE ACROBAT DC
Totâl do Proponentê

Unidade Quântidâde VâlcÍ Unitáric ValoÍ Total

3 4.200,00UN004.316 075

!12 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

12.600,00
12.600,00

TOI-AL CERAL: 12.600.0C

Processo Licitatório: 000011/24

Data do Processor 27 /A212024

DISPENSA

02/2024

aãnroos de iúliô, Êm 2) lA2l2O24

t,

'/,'/ I

" t-ru' 
I_/Jl
I

I

.",nri vy'cosrr,qvrccau,



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Sl n0 86

Vâlor Íotâl

cNP101.514.516/m1€9

AVENIDA \ADRlvÀgJn 7r9W
C.E.P :783 ig{fl} Câm9os de Júlio - lúT

O(a) Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
lcgislação em vigoí, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraÇôes posteíiores, a vista do parecer conclusivo
exâracio pela Comissáo de Licitações, resolve

C1 - I-IOMOLOGAR a pÍesentê Licitação nestes termos

Processo Ne.: 00001.124

Licitação Ne.: 02024

Modalidade: DISPENSA

Data HomologaÉo:. 27 l02t 2024

Objelô da Licitação: Locâção dê sistema paía uso de softwarês do ADOBE ACROBAT DC

Fornecedores e ltens declarados Vencedores

7921
llem Códioo

8L'YSOFT DO BRASIL LTDA
CNPJ: 10.242.721i0001.€1
AV ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO,51 . ZONA 07,
Maringá - PR, CEP:67020-035
T6lefone: Faxl
Descriçâo do Produto/Seruiço
PROGRAMA ADOBE ACROBAT DC
Totiál do Proponente

Unidâdê Ouanthade Valor
UnitáÍio

1 004.016.075 3IJN 4.200,00 12.600,00
12.600.00

BU YSOF I Do BRAS I L LTD^ P':rlazelüo o valor tohl de RS I 2.ó00.0ú (doz. mrl e seis.e nlos rEâis ) t ertàzendo estâ licr&çt o vâloÍ global de RS I 2 6U].00 (doze m rt

Cànrpos de lúliô, ..m 27/O2/7O24

Processo Licitatório: 00001U24

Data do Píocessot 27/02/2024

DISPENSA

02/2024

PARMEGGIANi

0

4
I



RATIFICÂ.ÇÃO DO ATO OE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licilalo,io. 1 1 I 2024

Dispensê de Licitaçáo 
^o 

0212024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.1.3312021 , ârt. 75, inciso ll

Aquisição em serviços dê Softwarês do Adobe Acrobat DC, para auxilio nas atividades da
SecretaÍia Municipal de Administraçáo e dêmais departamentos, conforme as justificativas e
docL mentos apíesentados e de acordo com condições previstes no Termo de Referência.

Proponente: BUY DO BRASIL LTDA CNPJ no 10.242.72110001-61

Valor

Fundamento lega

Campcs de Júlio

lant

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 6r,nnq7www.camposdejulio.mt,goubr

Prefeito Municipal

I

Semeondo DesenvolvimenÍo

CN PJ: 01..614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

aÍt. 75. inc

de ÍevereiÍo de 2024

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0.,^n!8

www.camposdejulio.mt.gov.br

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" zt2oz4

FXTRATo DE TERMo DE AUToRIzAçÃo PARA coNTRATAÇÃo DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscrevê, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 75, ll, da Lei Federal n' 14j3312021, conforme

despacho exarado no procêsso rêspectivo.

Objetor Contratação de servigos de SoftwaÍes do Adobe Acrobat DC, para auxilio nas
atividades da SecÍetaria M de Administraçáo e demais departamentos

P!'oponente/contrâ J n' 1 0.242.7 21 10001 -61

Valor glo

Fundarnento lega

Vinculação Proce

Campos de Júlio - M

Agente de Contrataçáo

Potlatia no 2612024

Semeondo DesenvoívimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio dê Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

/s

§,

itetório no 1 1

27 de ÍeveÍeto de 2024

Ê'
Nadia T Nqem



1 de Mã]ÍçD de 2024 ' Jomal Oílcial Elêtrônico

ONIBUS RODOV'ARIO EXECUTIVO OR'ITNDA DA PREFEIÍURA OE

CANARANÀ - Mf PREGÁO 013/2023 ond' aagrou€ô vênccdo' a 
'm'

;Íesa: MACROPEçaS MULTIMARCAS COMECIO DE CAi/rlNHÔES E

oNIBUS LÍDA CNPJ n. 07.E38.209/000t "78'

Em conÍo'mrdadê com â legtslação vigente em vigor'

Campo Verde - MT,29 de feveíeirc de 2024'

HÉL'DA B. M. P.HUBNER

Prôsidente da Comissão Permanente de LiciiâÉo

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLlo

RATIFICACÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÁO PARÂ CONTRATAçÃO- DIREÍA

RATIFICAçAo Do ATO d. .uto.lz.çto par. CONTRÂTAçÃO DIRETA

Processo Licitâtório: '1 1/2024

Dispensa de Licitração n" 02/2024

Fundamento legal: Lei FedeÍal n'14.'133/202'1, art 75, inÇiso ll'

AquisiÇáo em sêrviços de Sorlwares do Adobê Acrobat DC' pâra âuxilio

nas aüvidedes da Sêcretaria Municipâl de AdministÍação e demais de-

partâmêntos, conform6 âs justlficâtivas ê documentos apresêntados e de

acordo com condiçóes pÍevistâs no ÍeÍmo de Re'erência'

Proponentê: BUYSOFÍ DO BRASIL LTOA CNPJ n' 10 242'72110001-61'

Vâlor giobal estimado: R§ 12 600,00.

Fúndamento lêgal: Lei Fede.al no 14.1X3DO21' art' 75, inciso ll

Campos de Júlio - MT, 27 de feveÍeirc de 2024.

kin6u Marcos Paímeggiani

Profêito Municipal

PORÍARIA NO. 66. DE 29 DE FEVEREIRO OE 202'I.

NOITEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVITIENTO EM COMISSÃO

OE OIREÍOR OEPARTAiIENTO DE COMPRAS E PAÍRIMÔNIO'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍêito do Município de Câmpos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe

coníere o artigo 75, lda Lei Complementâr no. OO1' de 15 de julho de 2008

corúsrDERÁL,OO o Oficio no. 036/2024/SMSCJ/GS, subscritâ pela Secre-

lária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

AÉ. 1'Nomear a senhora TAYARÂ LoPEs DA slLVA, inscritâ nocPF

sob no. 051."'.".49, paÍa ooupar o cargo de provimento em comissão dê

Diretor de Departâmênto dê Compíâs e Pâtrirnônio' com direito â perceP

ção da remuneráção equivalente ao Padrão CC'1't, constante do anexo ll

da Lei n" '!.526. de 19 de agoslo dê 2022.

AÍt. 2o Essa portaria entra êm vigor na data de sua publicação'

An.3o Rêvogam-se as disposiçôes contidas na Porlaria no 101,de 12de

mâio de 2023.

R€glltro.o. publlqu..c.

Gâbinele do Prêíeito MuniciDâl de Campos dê Júlio, Estâdo de Mato Gros-

so, aos vinte ê nove dias do mês de íevêreko do ano dê dois mile vinte ê

quatro.

lRlt{EU ilÂRCOS PARMEGGIANI

Pr.fêlto dê Campo! dê Júllo/MT

dos MunicÍgios do Éslado de Mato Grosso ' ANO xlx I N' 4 433

n o ír

PORTARI,À }f' 63, DE 29 DE FEVEREIRO OE 2024'

NOIIIEIA SERVIOOR QUE MENCOTTA PARA OCUPAR O CÁãOO DE

"norrutxto 
au coMlsSÀO OE CHÉFE OE OMSÂO OE FIíCALIZA-

çÃo uRBANA, EDlFlcAçôES E POSÍURA'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município dê c€mpos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, lto uso de suas atribuiç6s§ ls,is que lhê

confere o artigo 75, I dâ Lei CoíÍDlementar n" OO1' de 
' 

5 (,! iúo d' 2008

e,

CONSIDERANDO â Comunicaçáo lntema C l no 076/2021' slbscrito pe"

Secíetéria Municiqâl de Educaçéo;

RESOLVE:

Ar1. lô Nomeâr a senhoÍa cAiLÁJESUS SILVA' lnsc'itt no cPF sob Ô

n..g4g.-'..--azpara ocupar o cârgo de provimento €m comissão de che_

íe de'Divisao de Flscalizâ!ão Uôa!a. EdiÍcaçôes ê Postura' com direito

a po"epçao a" ,"rrneraçào êqulvátsntê ao Padrão CC'17' constantê do

anexo ll da Lêino '1.526, de 19 do agcto de 2022'

AÉ. 2c Essa portaria enlra em vigor na data de sua publicaçáo' sÚrlindo

seus eíêilos a parliÍ do dia 01 dê mâÍço dê 2024'

Rôgl3tr.6ô 3 Publlque'3o.

Gabinete do Prefêilo Municipal dê Campos dê Júlio' Estado dê Mato Gros-

so, aos vinlê ê nove dias do mês íêvêreirc de dois mil e vinle e quatro' 
'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ProÍ.llo do campo3 do JúllolMT

DrspENsAiEucrÁçâl$?â'Íi".irffi33,."Jfl*oo'

DISPENSA OE LICÍTAçÃO N' 2I?024

EXTRATO DE TERI'O OE AUTORIZAçÃO PARA CONTRÂTAçÂO DI-

RETA

O Município de Campos de Júlio -MT, por meio do agente de contratação

que ao Ínal §ubscrevo, torna público, a quem pos§a intêres§ar' que a con-

tralação diretâ abaixo dêsc te foi autorizada pêlo Píefeito Municipal' nos

termás oo aa. 75, ll, da Lêi Fedorâl no 't4 133/2021' coníoíme despacho

exarado no Píocesso respectivo.

Objêto: Coôtrataçáo de se iços de Soítwares do Adobê Acrobat DC' para

aurifio nas atiuiaaOes aâ Socretariâ Municipal dê Administração e demais

departamentos.

Proponente/contratâdor BUYSOFT OO BRASIL LTOA CNPJ n' 10 242

72110001-61.

Valor global estimado: R$ 1 2.600'00'

Fundamênto lêgal: LeiFedeíãln" 14 133/2021' art 75' inciso ll'

VinculãÉo: Processo Licitatório no 11/2024'

Campos de Júlio - MT' 27 de Íêvereiro de 2024'

Nadia T. Neiem

Agente de Contratação

Poílà'ia n' 2612024

TÉRMO OE NOÍIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENÍO DE ENTREGÂ
OE OBJETO

ÍERMO DE NOTIFICAçÃO POR DESCUI'PRIMENTO DE E}'ITREGI

DE OBJETO

COMERCIAL HERZOG LTDA .EPP

Rua Dona Franciscâ, 8300 Bloco 01 N4ODULO

Joinville - CEP: 892'19-600

diariomunicipal.org/mUamm' \íww.amm org.br 123 Assrnado Oi§ilalmen



Portal de Serviços
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

WILMA DA GUIA FERREI

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 393.093-9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍio - MaÍço de 2024

Reenvio

Não

Rêcebidô êm

O4lO?/2024 -1O.2A:17
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WILMA DA GUIA FERREIRA
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